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SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2026 

 
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. 

 
Torna-se público que o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, por meio do(a) do Departamento de Compras, Licitações e Contratos/Divisão de 
Licitações, sediado na Rua Barão do Rio Branco, 1709, Centro, Lapa - PR, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014,  Lei 
Municipal nº 4.018 de 21 de outubro de 2022, Lei Municipal Complementar nº 11 de 02 
de outubro de 2017, do Decreto Municipal nº 26.815, de 31 de março de 2023, Decreto 
Municipal nº 21.237, art. 5º, inciso IV, de 24 de março de 2015, Decreto Municipal nº 
27.347 de 30 de outubro de 2023, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 
(Sicaf Digital), Lei Municipal nº 4.386 de 04 de junho de 2025 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da Sessão: 01 de junho de 2026. 
Horário: 14: 00 horas. 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-
br/–  
UASG: 987657 
 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste edital. 
 
1 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia ou arquitetura para construção 
da sede de campo Água Azul, em regime de contratação de empreitada por preço 
global, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais 
insumos necessários, conforme termo de referência constante no Anexo I. 
 
2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
2.1 O preço máximo admitido para execução do objeto desta licitação é de R$ 
2.344.146,36 (dois milhões trezentos e quarenta e quatro mil cento e quarenta e 
seis reais e trinta e seis centavos). 
2.1.1. Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a 
licitação. 
2.1.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as 
propostas que permanecerem acima dos valores unitários e totais máximos fixados para 
este certame. 
2.1.2 O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 
poderá ser apresentado à parte, com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada 
sua composição. 
2.1.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme 
Anexo. 
2.1.4 O licitante poderá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada no 

https://www.gov.br/compras/pt-br/–
https://www.gov.br/compras/pt-br/–
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Anexo. 
2.1.5 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens 2.1.3 e 2.1.4, 
considerar-se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo deste Edital. 
2.1.6 Os Licitantes deverão obedecer ao critério de julgamento da proposta no sistema 
de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, que será o preço total da licitação, não ultrapassando 
o máximo fixado. 
 
3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
Dotação 1 
Código Reduzido: 528 
Órgão: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade: 6 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
Ação: 1021- Construir Quadras Poliesportivas 
Vínculo: 0 – Recursos Livres 
Subelemento: 3449051019900000000 – Outras edificações 
   
3.2. Os pagamentos referentes aos serviços executados serão efetuados no prazo 
previsto no Termo De Referência (Anexo I), via transferência bancária, não devendo, 
portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas.  
3.3. As faturas correspondentes aos serviços a serem executados deverão ser emitidas 
pelo contratado em nome do órgão do órgão/entidade que efetuará o pagamento. 
 
4 DOS MEIOS DE CONTATO COM O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: 
E-mail: licitalapa@gmail.com  
Telefones: (41) 3547-8029 e 3547-8030 
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 1709 – CEP 83750-000, Centro. Município da 
Lapa / Paraná 
O atendimento será feito no horário das 09:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h. 
 
5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Os pedidos deverão ser enviados preferencialmente através do email: 
licitalapa@gmail.com, ou ainda, protocolados junto a administração no endereço: Rua 
Barão do Rio Branco, 1709 – fundos – Lapa - PR – CEP 83.750-000, Lapa / Paraná 
5.1.1. O pedido de impugnação deverá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. 
 
5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente por meio 
eletrônico, através da plataforma utilizada para a realização da Concorrência eletrônica. 
5.2.1. Após o julgamento em definitivo da aceitabilidade das propostas, e da análise dos 
documentos de habilitação será oportunizado aos licitantes o prazo mínimo de 10 (dez) 
minutos para manifestação da intenção de recursos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
mailto:licitalapa@gmail.com
mailto:licitalapa@gmail.com
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5.2.1.1. Neste momento não cabe ao agente de contratação analisar o mérito do 
apontamento, cabendo apenas avaliar o atendimento dos pressupostos básicos da 
manifestação. 
5.2.1.2. Aceita a intenção de recursos, o licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para 
expor suas razões no campo próprio da plataforma. 
5.2.1.3. Atendido o previsto no item 5.2.1.2, os demais licitantes ficam convocados para 
se quiserem, apresentarem suas contrarrazões, igualmente no prazo de 03 (três) dias 
úteis.  
 
5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações 
Públicas https://pncp.gov.br/, em https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no portal 
lapa,atende.net. 
 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos 
interessados no sistema eletrônico disponível em lapa.atende.net, através de consulta 
pública, usando o número da licitação. 
 
6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e 
gerais da concorrência eletrônica e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
6.1. O intervalo mínimo entre os lances ofertados é de R$0,01. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONCORRÊNCIA 
 
7 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  MENOR PREÇO DO LOTE 
 
8 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
8.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras 
eletrônicas é o valor do lote, fixado neste Edital. 
8.1.1. As propostas que permanecerem acima do valor unitário máximo do lote, nesta 
fase, serão desclassificadas. 
8.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de menor preço. 
8.3. Encerrada a fase competitiva, após a negociação, serão desclassificadas as 
propostas que permanecerem acima dos valores unitários e totais máximos fixados 
neste Edital. 
 
9 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
10 VIGÊNCIA: 
10.1 A vigência do contrato se inicia com a sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e será de 16 (dezesseis) meses. 
10.2 O prazo de execução do contrato é de 08 (oito) meses contados a partir da data 
estabelecida na Ordem de Serviço. 
10.2.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 
Preço Global. 
10.2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 
111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
Por se tratar de objeto indivisível, não haverá item exclusivo para participação de 
empresas enquadradas como ME/EPP. Será concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
12 GARANTIA: 
Será exigida garantia da execução do contrato, no percentual de 5% (cinco) por cento 
do valor contratual, conforme disposições da Minuta de Contrato (Anexo XIII) 
 
13 CONSÓRCIO: 
Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as 
condições do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste 
edital. 
13.1. As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o 
objeto licitado. 
13.2. O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 
a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de 

cada consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o 

respectivo percentual de participação; 
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b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado; 
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
13.3. Os Documentos de Habilitação (Anexo XI) deverão ser apresentados por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, e, para 
efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 
13.4. A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio 
de mais de um consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de 
outro licitante. 
13.5. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados 
em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
13.6. A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá 
subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 
13.7. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a 
garantia da execução, quando exigida. 
13.8. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 
conclusão do objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 
13.9. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus 
diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, 
responsável técnico ou sócio de outra empresa consorciada. 
13.10. Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial 
competente, nos termos do compromisso. 
 
14 – DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA/ CONTRATO 
14.1 - Compete ao Gestor da ATA/Contrato a execução das atividades gerenciais e 
administrativas que compõem o processo de contratação, em especial as seguintes: 
I- Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, do 
Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das 
atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou su-
porte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adota-
da; 
II- Acompanhar a celebração dos contratos e termos aditivos;  
III- manter controle individualizado de cada Contrato; 
IV- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de Contrato, fiscalização admi-
nistrativa, fiscalização setorial e fiscalização de obras e/ou projetos, além dos atos pre-
paratórios à instrução processual e à formalização dos procedimentos de prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, dentre outros; 
V- Verificar junto aos Fiscais de Contrato se os prazos de entrega, especificações, pre-
ços, valores e quantidades de bens e serviços encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual e assegurar-se do cumprimento integral das obrigações 
contratuais assumidas, com qualidade e em respeito à legislação vigente; 
VI- Verificar junto aos Fiscais de Obras e/ou Projetos se os prazos do cronograma de 
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obras, as medições de entrega, especificações, preços, valores, materiais aplicados en-
contram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual e assegurar-se do 
cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em respei-
to à legislação vigente; 
VII- Efetuar o levantamento da necessidade da unidade executora, verificar a existência 
de previsão orçamentária, emitir a requisição ao Comitê de Despesas do Município, 
após a autorização do ordenador de despesas; 
VIII- Conferir a existência de designação de Fiscal do Contrato, de Fiscal de Obras e/ou 
Projetos e da Comissão Fiscal Administrativa Setorial, esta última quando for o caso, 
para cada contrato celebrado pela Administração Municipal, sob sua responsabilidade, e 
da indicação formal de preposto pelo contratado; 
IX- Deflagrar os procedimentos de fiscalização ao adimplemento do objeto contratado, a 
serem executados pelos fiscais designados do contrato, administrativo e quando for o 
caso pelo fiscal de obras ou projetos ou da Comissão Fiscal Administrativa Setorial; 
X- Prover os fiscais designados: Fiscal do Contrato, Comissão Fiscal Administrativa Se-
torial e, quando for o caso, o Fiscal de Obras e/ou Projetos, das informações necessá-
rias ao exercício das atividades de fiscalização e supervisionar as atividades relaciona-
das ao adimplemento do objeto contratado; 
XI- Controlar os prazos de vencimentos dos contratos dos serviços de caráter continua-
do e manter o Fiscal do Contrato informado; 
XII- Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do Contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solici-
tando os documentos necessários a esta constatação; 
XIII- Controlar o saldo quantitativo e financeiro, e também o prazo de vigência contratual, 
sendo que com 90 (noventa) dias de antecedência, deverá solicitar à unidade executora 
do objeto as medidas necessárias para renovação do Contrato, bem como a sua instru-
ção, ou a realização de nova licitação e para que sejam tomadas providências para evi-
tar a descontinuidade do Contrato; 
XIV- Encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo de execução do 
objeto ou da vigência do Contrato à autoridade competente; 
XV- Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atra-
sos dos prazos de entrega e de execução do objeto; 
XVI- Realizar, quando couber, as glosas de acordo com os percentuais determinados, 
nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo ou a reade-
quação contratual não for necessária; 
XVII- Promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada 
de comprovante de recolhimento e adequação da sua vigência e do seu valor; 
XVIII- documentar nos processos todos os fatos dignos de interesse administrativo; 
XIX- Analisar e instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação 
da contratada, pertinentes à alteração de valores do Contrato, em razão de reajuste de 
preços, repactuação, revisão ou alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, con-
trolando os respectivos limites de créditos orçamentários disponíveis, e encaminhar o 
processo à autoridade superior para decisão; 
XX- Receber as notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato, Fiscal de Obras e/ou 
Projetos e pela Comissão Fiscal Administrativa Setorial, esta última quando for o caso, e 
encaminhá-las para o setor responsável pelo pagamento, após conferência dos respec-
tivos documentos, devendo ser efetuado um controle atualizado dos pagamentos em 
ordem cronológica; 
XXI- Elaborar ou solicitar ao Fiscal do Contrato ou ao Fiscal de Obras e/ou Projetos justi-
ficativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela Admi-
nistração Municipal; 
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XXII- Realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de Ocorrências elaborado pe-
lo(s) fiscal(is) do Contrato, fiscal(is) administrativo(s), fiscal(is) setorial ou fiscal (is) de 
obras e/ou projeto;  
XXIII- Registrar as informações necessárias nos sistemas informatizados utilizados pela 
Administração Municipal e mantê-los atualizados; 
XXIV- Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada nos prazos regulamentares;  
XXV– Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham implicações na atestação efetuada pela fiscalização; 
XXVI - Comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contrata-
da, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrati-
vas, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação 
vigente;  
XXVII- Adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e de rescisão con-
tratual, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação 
vigente; 
XXVIII- Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de ser-
viços e solicitar formalmente à empresa contratada a substituição do objeto que não 
atenda à descrição contida no instrumento convocatório e/ou na proposta financeira; 
XXIX– Exigir o previsto no Contrato, sendo que qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao seu superior, acompanhada das justificativas; 
XXX- Apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado 
da gestão do Contrato; 
XXXI- Proceder à obrigatória verificação na liquidação de despesa, para fins da apura-
ção da importância correta a ser paga, a quem deve ser paga (CNPJ), a que objeto se 
refere o pagamento, se o serviço foi completamente realizado e se as obrigações fiscais 
e sociais trabalhistas foram cumpridas, bem como os recolhimentos do FGTS e INSS, 
nas contratações de serviços que envolvam mão de obra terceirizadas; 
XXXII- Realizar o recebimento definitivo do objeto dos contratos, em consonância com o 
previsto neste Regulamento; 
XXXIII- Propor medidas que melhorem a execução do Contrato; 
XXXIV- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, admi-
nistrativas, contábeis ou jurídicas; 
XXXV- Receber da Comissão Fiscal Administrativa Setorial os apontamentos sobre pro-
blemas com os empregados das empresas contratadas e solicitar ao preposto providên-
cias, e em último caso solicitar formalmente à empresa contratada a substituição dos 
empregados prestadores de serviço; 
XXXVI- Encaminhar à Divisão de Contratos o processo de execução e o respectivo rela-
tório sobre sua conclusão ao término da execução do Contrato; 
XXXVII- Outras atividades compatíveis com a função. 
XXXVII- No caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia cumpre 
ainda ao Gestor de Contrato: 

I - Receber a Nota Fiscal e, conforme exigências previstas em Edital, conferir, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, se está acompanhada dos itens a seguir, quando 
couber, emitindo o respectivo check list, para posterior encaminhamento à área fi-
nanceira/administrativa da unidade executora do objeto: 
a) comprovante de pagamento de salário; 
b) comprovante de recolhimento e regularidade perante o INSS; 
 c) Comprovante de recolhimento e regularidade do FGTS e relatório da SEFIP; 
d) guia rescisória do FGTS, se houver demissões no período; 
e) relação de demissões com TRCT - Termo de Rescisão de Contrato de Traba-
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lho, ou relatório do CAGED, se houver demissões no período; 
f) apresentação dos cartões de ponto ou comprovação do controle de jornada, 
quando solicitado; 
g) comprovante de regularidade do prestador nos órgãos competentes.  
II - Remeter, após a conferência, os documentos citados no inciso anterior, ao se-
tor financeiro/administrativo da unidade executora do objeto que verificará a regu-
laridade fiscal e demais atos; 
III - Sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do Contrato e do fiscal (is) de 
obras e/ou projeto e ou da Comissão Fiscal Administrativa Setorial, notificar à 
contratada, estabelecendo prazo para o fiel cumprimento das obrigações contra-
tuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou desconformidades com o 
objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o recebimen-
to provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que 
possam gerar dificuldades à conclusão do objeto;  
IV - Conduzir os procedimentos de finalização do processo à Contratada, com ba-
se nos termos Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusu-
las por culpa da Contratada; 
V - Comunicar a área competente, com antecedência mínima de 90(noventa) di-
as, da necessidade de abertura de nova licitação, antes de finda a obra e/ou a 
prestação de serviços de engenharia. 
 

15 – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA/ CONTRATO 
15.1 - Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal da ATA/Contrato: 
I- Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, o Con-
trato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das ativi-
dades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada: 
II- Dar ciência na Portaria que o designou como Fiscal do Contrato;  
III - Conhecer as leis e normas referenciadas no Contrato; 
IV - Averiguar o cumprimento de todas as cláusulas do Contrato;  
V - Acompanhar o cronograma da execução do Contrato; 
VI- Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais definidos na Lei de Lici-
tações; 
VII- Elaborar registro próprio e individualizado para cada Contrato, no qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contra-
tual, e as informações das ações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defei-
tos observados, contendo os seguintes documentos: 
a) cópia do Contrato; 
b) cópia do Edital e proposta; 
c) comunicações com o Ordenador de Despesa; 
d) comunicações com o gestor do contrato; 
e) comunicações com o preposto; 
f) comunicações diversas relativas ao Contrato; 
g) diligências; 
h) registro de ocorrências. 
VIII- Manifestar-se quanto ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato e outras situa-
ções que exijam conhecimento técnico do objeto, quando solicitado; 
IX- Verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de 
licitação e no instrumento de Contrato e seus anexos; 
X- Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 
na execução do objeto contratado; 
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XI- Expedir, por meio de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
XII- Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços execu-
tados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 
contrato; 
XIII- Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 
obras; 
XIV- Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
XV- Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;  
XVI- Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto; 
XVII- Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segu-
rança do trabalho; 
XVIII- Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias sub-
contratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
IXX- Receber designação e manter contato com o preposto da contratada e, se for ne-
cessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
XX- Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais, inclusive reequilíbrio; 
XXI- Verificar a correta aplicação dos materiais; 
XXII- Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 
da promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a 
serem adquiridos; 
XXIII- Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 
provisório do objeto contratado, quando for o caso; 
XXIV- Informar ao Gestor de Contrato, as ocorrências que possam prejudicar o forneci-
mento ou a prestação do serviço, por meio de Comunicação de Ocorrência, e apresentá-
la em conjunto com o Gestor de Contrato à autoridade superior juntando a esta os do-
cumentos que comprovem os fatos alegados;; 
XXV- Elaborar Relatório de Análise Técnica, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca da execução do Contrato, em consonância com suas atribuições, para fins de 
recebimento definitivo do objeto; 
 XXVI- Recusar formalmente o serviço ou fornecimento irregular ou em desconformidade 
com as condições previstas no Edital de licitação, na proposta da contratada e no ins-
trumento de Contrato e seus anexos; 
XXVII- Comunicar formalmente ao Gestor de Contrato a necessidade de alterações do 
quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato su-
perveniente ou outro qualquer, que possa comprometer a execução contratual e seu efe-
tivo resultado; 
XXVIII- Dar ciência ao Gestor de Contrato, com antecedência razoável, conforme prazo 
previsto em Contrato, da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, 
com as justificativas apresentadas pela contratada; 
XXIX- Informar ao Gestor de Contrato a ocorrência de inexecução total ou parcial do 
Contrato ou, ainda, o descumprimento de condições estabelecidas no Edital de licitação 
ou documento equivalente, que enseje a abertura de processo administrativo para apu-
ração dos fatos.  
XXX- Comunicar ao Gestor de Contrato, formalmente e com antecedência, o seu afas-
tamento das atividades de fiscalização para que, caso julgado necessário, seja convo-
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cado seu suplente; 
XXXI- Apresentar ao Gestor de Contrato, ao término do Contrato ou quando solicitado, 
relatório, pronunciando-se pela regular execução do objeto contratado; 
XXXII- Subsidiar de informações a elaboração de atestados, certidões e declarações de 
capacidade técnica de fornecedores e prestadores de serviços, quando houver solicita-
ção pelo fornecedor; 
XXXIII- Solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsi-
diá-lo de informações pertinentes ao objeto da fiscalização, quando couber; 
XXXIV– Acompanhar, em conjunto com o Gestor de Contrato, o saldo quantitativo e fi-
nanceiro e também o prazo de vigência contratual; 
XXXV- Comunicar ao Gestor de Contrato, a qualquer tempo, as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do objeto, as indicações de glosas, as irregularidades co-
metidas passíveis de penalidade e demais informações necessárias ao fiel acompanha-
mento da execução contratual, e com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do tér-
mino da vigência, a necessidade de prorrogações e alterações do Contrato ou a abertura 
de nova licitação; 
XXXVI- Encaminhar ao Gestor de Contrato as questões que ultrapassam o âmbito das 
suas atribuições para que possam ser solucionadas; 
XXXVII- Providenciar ao término da execução contratual o arquivamento dos registros 
dos contratos e encaminhar ao Gestor de Contrato o processo de execução e o respec-
tivo relatório sobre sua conclusão; 
XXXVIII- No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes 
nos incisos I ao XXXVII: 
a). Manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital 
da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 
instrutores; 
b). vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c). verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais; 
XXXVIII - outras atividades compatíveis com a função. 
 
16- Anexos: 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo III – MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
Anexo IV – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
Anexo V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 
Anexo VI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DISPENSA 
Anexo VII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
Anexo VIII – PLANILHA DE BDI REFERENCIAL 
Anexo IX – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA 
Anexo X – PROJETO BÁSICO E ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES 
Anexo XI -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Anexo XII  - DECLARAÇÃO LGPD 
Anexo XIII – MINUTA DO CONTRATO 
Anexo XIV-DECLARAÇÃO DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Anexo XV- DECLARAÇÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONCORRÊNCIA 
 
17 DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
17.1 A Concorrência será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações 
Comprasnet. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
17.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação, designadas pelo Decreto nº 28.726 de 30 abril de 2025. 
17.3. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 
credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras 
eletrônicas adotado pela Administração promotora do certame o COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS (Comprasnet), conforme instruções que podem ser obtidas na 
página www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor ou, ainda, por meio do telefone 
0800.978.9001. 
17.4 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de 
compras eletrônicas adotado pela Administração municipal COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS (Comprasnet) implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes a 
concorrência eletrônica, incluindo a responsabilidade pelas propostas apresentadas e 
lances ofertados. 
17.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da concorrência pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de possíveis convocações, bem como de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
18 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
18.1. Poderão participar deste desta concorrência os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos 
exigidos para habilitação 
18.2. Os interessados em participar da Concorrência devem dispor de chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 
17.3 do presente Edital. 
18.3 A participação nesta licitação faz prova de que o licitante vencedor: 
18.3.1. Tomou conhecimento de todas as informações, elementos técnicos instrutores e 
das condições locais para o cumprimento do objeto da licitação; 
18.3.2. Aceitou os termos deste Edital; 
18.3.3. Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pela perfeita e 
completa execução dos serviços a serem contratados. 
 
19 VEDAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
19.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
19.1.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
19.1.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 19.1.1, 
enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
19.1.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 19.1.2; 
19.1.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, 
bem como as pessoas físicas sob insolvência; 
19.1.4.1. Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem 
possuir capacidade econômica e comprovem que o respectivo plano de recuperação foi 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 
19.1.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
19.1.6 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da 
qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
19.1.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
19.1.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
19.2. As empresas reunidas sobre a forma de cooperativas: Não há vedação. 
19.3. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no 
edital e na legislação aplicável. 
19.4. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas 
de participação fixadas no edital. 
19.5. O (a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação. 
19.6. FICAM IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DO CERTAME, AS EMPRESAS 
SANCIONADAS NESTE ENTE FEDERATIVO, CONFORME ARTIGOS 14, III DA LEI 
14.133/2021. 
 
20. DA VISTORIA 
20.1. Os licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços até o 
último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de 
inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento 
através do contato (41) 3547- 8080. 
20.1.1. O agendamento deverá ser feito em até dois dias anteriores à data da abertura 
da sessão da Concorrência eletrônica. 
20.1.2. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo 
constante no Anexo VI deste Edital. 
20.1.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o licitante vencedor assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 
20.1.4. Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de 
dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em 
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do 
objeto. 
 
21 PROPOSTA INICIAL 
21.1. Antes de registrar a sua proposta comercial no sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 
21.1.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 
condições previstas no edital; 
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21.1.2. A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006. 
21.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no 
sistema de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de 
disputa estabelecido no edital. 
21.2.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida 
no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico 
não aceitará inclusão, alteração ou desistência da (s) proposta (s). 
21.3. A verificação da conformidade da proposta quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação,  
21.4. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
22. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
22.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
22.1.1 Valor unitário e total do item. 
22.1.2 Descritivo do item, conforme objeto da licitação. 
22.2 Todas as especificações do objeto contidas no termo de referência vinculam o 
Contratado. 
22.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução da obra. 
22.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
22.5. A desistência da proposta apresentada no certame somente é possível quando 
operada antes da revelação dessa oferta ou na hipótese de desistência motivada, por 
força da superveniência de um fato que impeça ou prejudique seu cumprimento segundo 
os termos originais.    
 
23. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
23.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
23.2. O (a) Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 
23.2,1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
23.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento. 
23.3. Todos os licitantes participarão da fase de lances, observados os critérios 
estabelecidos pelo modo de disputa definido neste Edital. 
23.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) 
Agente de Contratação e os licitantes. 
23.5. Iniciada a etapa competitiva, de acordo com o modo de disputa definido neste 
Edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
23.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado nos itens 
7 e 8 deste Edital. 
23.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
23.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
23.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
23.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do 
licitante. 
23.10. No caso de desconexão com o (a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
23.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
(a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
23.12 O modo de disputa adotado será ABERTO E FECHADO: 
23.12.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração 
de quinze minutos. 
23.12.2. Encerrado o prazo previsto no item 23.12.1, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
23.12.3. Após a etapa de que trata o item 20.12.2, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os 
autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo 
23.12.4. No procedimento de que trata o item 23.12.3, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance 
23.12.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 
23.12.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no item 23.12.3. 
23.12.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 23.12.1 e 23.12.2 e 23.12.3, o 
sistema ordenará e divulgará a classificação em ordem crescente, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço, ou ordem decrescente, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
23.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
23.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. 
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23.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
23.16. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
23.17. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 
individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
23.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
23.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
23.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
23.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
23.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de 
Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
23.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
23.22.2. Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
23.23. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
23.23.1. O (a) Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de (02) duas horas, envie a proposta acompanhada das planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 
23.23.2. É facultado ao (a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, ou por motivo justificado e 
acessível a todos através do chat, antes de findo o prazo inicialmente concedido. 
 
24. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
24.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
24.1.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
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24.1.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas contado da 
solicitação do (a) Agente de Contratação, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, e será analisada pelo(a) Agente de Contratação no momento da 
aceitação do lance vencedor. 
24.1.3 A existência de valores de serviços unitários isolados, na planilha orçamentária do 
licitante, inferiores aos serviços unitários da planilha orçamentária referencial não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que aqueles 
valores sejam valores adequados, mantendo-se o valor da proposta. 
24.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 
24.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
24.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
24.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no projeto básico e nos 
elementos técnicos instrutores; 
24.2.4. Apresente preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto 
inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
24.2.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
24.3 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
24.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
24.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
24.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
24.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
24.7. O(A) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 
24.7.1. É facultado ao (a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, ou por motivo justificado e 
acessível a todos através do chat, antes de findo o prazo. 
24.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Agente de Contratação, 
destacam-se as planilhas orçamentárias readequadas com o valor final ofertado. 
24.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as 
despesas indiretas. 
24.9. O(A) Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com os da planilha 
orçamentária referencial; 
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24.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
24.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade. 
24.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de 
Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
24.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
25. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
25.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo 
do Anexo II) e os documentos de habilitação (conforme Anexo XI), em até 2 (duas) horas 
após a convocação pelo(a) Agente de Contratação(a). 
25.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
2.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem no Cadastro Unificado de Fornecedores utilizado pelo Município da Lapa-PR, 
SICAF do Governo Federal, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
25.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. 
25.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
25.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema. 
25.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
25.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de 
Contratação(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances 
fechados. 
 
26. DESCRITIVO DA PROPOSTA 
26.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação 
digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente 
qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a 
identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a 
descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor 
global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente 
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nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido 
no edital. 
26.1.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários e total máximos da 
planilha de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente 
do critério de disputa. 
26.1.2. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) Agente de 
Contratação(a) poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não 
alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 
26.2. Para a Proposta de Preços o licitante arrematante, por meio de sistema eletrônico, 
deverá entregar: 
26.3. A Carta Proposta de Preços, conforme Anexo II, deverá conter as seguintes 
informações: 
26.3.1. Preços unitários e total final propostos, cotado em reais, em algarismos e por 
extenso, com duas casas decimais, e ainda de acordo com a Minuta do Contrato; 
26.3.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da data de abertura da licitação; 
26.3.3. Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF; 
26.3.4. Razão Social e CNPJ do licitante; 
26.3.5. Caso haja divergência entre o valor da proposta numérico e o valor por extenso, 
prevalecerá este último; 
26.3.6. No arredondamento do cálculo do preço a ser apresentado na Carta proposta, 
deverá ser considerado somente duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se 
as demais. 
26.4. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente. 
26.4.1 Observação: cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
26.5 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 
26.5.1 A declaração de que o licitante se enquadra na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, 
parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, conforme 
Anexo III. 
26.5.1.1 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios instituídos à 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem 
como sujeitará a pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitações e 
de ser contratada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo 
de até cinco anos. 
26.6 Todas as especificações do objeto contidas no termo de referência vinculam a 
Contratada. 
26.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
26.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
26.9. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos 
estabelecidos neste Edital. 
26.10. Nos termos do § 1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá 
declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de 
entrega das propostas, conforme Anexo V. 
 
27. OS RECURSOS 
27.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, 
no prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, quando houver inversão de fases, 
manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata, sob pena de preclusão, em 
relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que 
antecede a adjudicação. 
27.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio no sistema. 
27.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação 
das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio no 
sistema. 
27.2. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência 
do direito de recorrer. 
27.3. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o 
disposto nos itens anteriores não serão conhecidas pelo (a) Agente de Contratação (a). 
27.4. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no 
sistema eletrônico. 
27.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
28. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
28.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, o procedimento licitatório será encaminhado pelo (a) Agente de Contratação 
(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 
28.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 
quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 
 
29 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
29.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de 
empenho (ou documento equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a 
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e 
incidir nas penalidades previstas neste edital. 
29.2. Para a assinatura do contrato ou a ata de registro de preços, o adjudicatário 
deverá estar credenciado no SICAF – Governo Federal, para a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
29.3. Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao SICAF – 
Governo Federal, para emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
29.4. O adjudicatário deverá, antes da assinatura do contrato, apresentar Planilha 
Orçamentária para aprovação do Órgão Licitante. 
29.5. O adjudicatário deverá assinar o Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por igual período mediante 



 

Prefeitura Municipal de Lapa – Divisão de Licitações – Telefones: (41) 3547-8029 ou (41) 3547-8030 – Lapa – Pr 

licitalapa@gmail.com 

 

justificativa idônea aprovado pelo órgão licitante, contados a partir do recebimento do 
aviso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
29.6. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 29.2 e 29.3 ou se 
recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública 
poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante 
vencedor. 
29.7. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela 
Administração, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para 
eventual aplicação de sanções administrativas. 
29.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
29.6, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
29.9. No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar: 
29.9.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, conforme Anexo XI, as 
quais deverão ser mantidas durante a vigência do contrato. 
29.9.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o 
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal nº 5.194/1966 e/ou da Lei 
Federal nº 12.378/2010. 
29.10. Os serviços licitados serão liberados para execução mediante Ordem de Serviço, 
subordinando-se às condições estabelecidas no contrato a ser firmado entre as partes, 
devendo a referida Ordem de Serviço ser assinada pelo representante legal do 
Contratado. 
29.11. O Contratado deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica por 
meio da apresentação de documentos de acordo com Lei 13.726/2018. Anexo IV do 
presente Edital. 
29.12. Os profissionais indicados pelo Licitante deverão participar dos serviços objeto 
desta licitação, de acordo com o disposto no § 6º do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e atos normativos dos respectivos conselhos profissionais, e será admitida a 
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 
29.13. Deverá ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislação vigente, 
em nome do Responsável Técnico constante da Declaração de Responsabilidade 
Técnica, indicado conforme Anexo IV. 
29.13.1 Caso os Profissionais indicados no Anexo IV sejam corresponsáveis, o 
contratado deverá providenciar as ARTs e/ou RRTs Complementares para os 
Profissionais, instituindo a corresponsabilidade técnica na execução dos serviços. As 
ARTs e/ou RRTs deverão corresponder às atividades que serão exercidas pelos 
profissionais, limitadas ao respectivo grau de responsabilidade. 
29.14. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de transferência 
bancária/depósito, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
Contratada. 
29.14.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
29.14.1.1. A contratada regularmente optante pelo simples nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
29.14.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não 
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 
       365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
29.15. A retenção sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ISSQN, será 
efetuada conforme prevê a Lei Complementar Municipal nº 11 de 02 de outubro de 2017, 
alterada pelo Decreto Municipal nº 27.347 de 30 de outubro de 2023.  
29.16. Antes de cada pagamento, o contratante deverá realizar consulta no Portal 
Nacional de Contratações Públicas para verificar a manutenção das condições de 
habilitação definidas neste edital. 
29.17. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados 
no local, nos prazos e na forma estabelecida no anexo I deste edital. 
 
30. DA SUBCONTRATAÇÃO  
14.1. Nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/21, no cumprimento do objeto do contrato e 
sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais, técnicas e legais, a CONTRATADA 
poderá subcontratar serviços especializados, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
do valor contratual.  
14.2. As subcontratações serão admitidas, desde que previamente requeridas e 
aprovadas pela FISCALIZAÇÃO – com a respectiva apresentação de justificativa técnica 
ou fundamentação, além de documentação comprobatória da capacidade técnica e 
operacional da subcontratada, em conformidade com as exigências constantes no Edital 
do certame. A exigência de comprovação de capacidade técnica da subcontratada 
aplica-se exclusivamente para fins de autorização da subcontratação, não constituindo 
requisito de habilitação da licitante na fase de licitação.  
14.3. Será vedada a subcontratação das parcelas consideradas de maior relevância 
técnica ou que tenham impacto direto na qualidade, segurança e funcionalidade da obra, 
conforme definido pela FISCALIZAÇÃO no momento da análise do pedido de 
subcontratação. Essas parcelas deverão ser executadas diretamente pela 
CONTRATADA.  
14.4. A subcontratada deverá apresentar, quando da intenção de contratação, atestados 
de capacidade técnica compatíveis com a atividade a ser executada, bem como 
comprovar regularidade perante o CREA ou CAU, emissão da respectiva Anotação ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT), e a inexistência de impedimentos 
legais para sua participação, especialmente quanto ao disposto no §3º do art. 122 da Lei 
nº 14.133/2021.  
14.5. É facultado à Administração, a seu exclusivo critério, indeferir a subcontratação 
pretendida nos casos em que verificar ausência de qualificação técnica da 
subcontratada, prejuízo à economicidade, ou potencial descumprimento dos princípios 
da licitação.  
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14.6. Será vedada a subcontratação de empresas que tenham sido desclassificadas no 
certame por inidoneidade técnica ou jurídica, bem como daquelas cujas participações 
como subcontratadas configure arranjo que comprometa a isonomia ou a 
competitividade do processo licitatório.  
14.7. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
subcontratados, em conformidade com a legislação vigente, em especial às Normas 
Regulamentadoras e legislação de Segurança e Saúde do Trabalho.  
14.8. O vínculo contratual será mantido exclusivamente entre a Administração e a 
CONTRATADA, não havendo qualquer relação jurídica ou obrigação de pagamento 
direto entre a Administração e a subcontratada. Todos os repasses financeiros 
decorrentes da execução do objeto contratual serão realizados unicamente à 
CONTRATADA, que permanecerá responsável integral pela execução dos serviços, 
inclusive aqueles eventualmente subcontratados. 
 
31 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
31.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 
31.2. A multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do lote no qual participou, será aplicada a quem: 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
e) apresentar documento falso; 
f) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 
g) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
31.3. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 157 e 
158 da Lei nº 14.133/2021. 
31.4. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 
procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas, além 
das disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os preceitos legais e normativos 
aplicados no âmbito da Administração Pública do Município da Lapa-PR para o 
desenvolvimento de seus processos administrativos. 
31.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou 
vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846, de 
2013. 
31.6. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
31.7. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública 
municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a 
Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o 
licitante ou contrato. 
31.7.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 
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suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera 
compensação financeira. 
31.8 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor 
global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 
entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 
compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
 
32 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
32.1. Os possíveis impactos ambientais são referentes aos volumes de resíduo da 
construção civil, que devem ser destinados, de acordo com Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil (PGRCC) elaborado pela contratada. Como medidas 
mitigadoras, a Contratada deve destinar os resíduos somente em locais apropriados e 
com licenciamento ambiental válido.  
 
33. NO CASO DE PARALISAÇÃO DE OBRA 
33.1. Será considerada obra pública paralisada àquela que estiver com suas atividades 
interrompidas por período superior há 60 (sessenta) dias corridos. 
33.2. A empresa contratada por seu exclusivo encargo deverá instalar placa no local da 
obra informando os motivos da interrupção ou paralisação, de forma detalhada e clara, 
informando a data em que as atividades foram paralisadas, ficando permitida a retirada 
somente quando houver a efetiva retomada dos trabalhos. 
33.2.1 A empresa ou empreiteira que descumprir a exigência do subitem 33. 2 será 
multada no valor equivalente de 1% (um por cento) do valor total do contrato firmado 
com a Administração Direta ou Indireta. 
33.3. Em caso de reincidência na mesma obra aplicar-se-á percentual  dobrado. 
33.4. No caso da obra pública continuar paralisada por mais de 90 (noventa) dias, além 
das sanções anteriormente estipuladas, a empresa ou empreiteira ficará proibida de 
prestar serviço à administração pública por um período de 2 (dois) anos. 
33.5. A interrupção da obra ou serviço prestado por iniciativa de empresa contratada 
somente poderá ocorrer mediante justa causa e prévia comunicação à administração 
pública por meio de Ordem de Paralisação a ser numerada e devidamente publicada, 
conforme estabelece o Art. 115, § 6º, Lei 14.133/2021. 
33.6. A paralisação da obra, serviço ou fornecimento por parte da contratada em que não 
seja acatada a justificativa formalizada à Administração Pública Municipal ou a ausência 
dela incorre em descumprimento contratual, passado a contratada a responder pelo 
dano causado à contratante, e estará sujeita às sanções administrativas.  
33.7.A obra pública paralisada por período superior a 60 (sessenta) dias, sem Ordem de 
Paralisação acatada, não motivada pelo Poder Público, caso fortuito ou por motivo de 
força maior, ensejará na notificação da empresa licitada e na aplicação de multa de 
acordo com o disposto nos subitens 33.2.1, 33.3 e 33.4. 
33.8. Art.115 § 6º da Lei 14.133/2021: “Nas contratações de obras, verificada a 
ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração 
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de 
fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o 
reinício da sua execução”. 
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34.REAJUSTE ANUAL DO CONTRATO 
33.1. A CONTRATADA poderá solicitar o reajuste do contrato, desde que decorrido o período 
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado, constante nos 
elementos instrutores do certame. 
34.2. O reajuste anual do contrato será calculado em função da variação de preços com 
base nas tabelas oficiais (SINAPI, SICRO, INCC ou demais) entre o período pleiteado, 
aplicando-se o mesmo percentual sobre os preços unitários contratuais. 
34.3.O contrato será reajustado no saldo de quantidades não executadas no momento 
da solicitação, além da atualização de todos os preços referenciais – de tal forma que as 
futuras alterações contratuais serão regidas com base nos preços atualizados, bem 
como o controle dos limites de aditamento e supressão previstos na legislação vigente. 
34.4.Para cálculo do reajuste anual será verificada a existência de atrasos contratuais no 
cronograma físico-financeiro da obra. Caso seja constatado que o atraso contratual tenha 
sido causado pela CONTRATADA, a parcela correspondente será deduzida do cálculo do 
reajuste, para que evitar a premiação da morosidade na execução das obrigações 
contratuais. 
34.5.A planilha orçamentária reajustada deve ser assinada pela FISCALIZAÇÃO e pelo 
Responsável Técnico da CONTRATADA, para emissão de parecer jurídico e demais 
trâmites. 
  
35 DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-
DF. 
35.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação. 
35.3. É facultado ao(a) Agente de Contratação(a) a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
35.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Agente de Contratação(a) ou 
pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
35.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de 
validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
35.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados 
válidos por 120 (cento e vinte) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de 
Lei a respeito. 
35.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico de contratação de que tratam os itens 21 e 22 das 
Condições Gerais do Concorrência. O(a) Agente de Contratação(a), se julgar 
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
35.8. O(a) Agente de Contratação(a) poderá, no interesse público, relevar faltas 
meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, 
podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
35.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou 
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, 
inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse 
público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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35.10. O foro é o da Comarca do Município da Lapa-PR, no qual serão dirimidas todas 
as questões não resolvidas na esfera administrativa. 
 

Lapa-PR, 26 de fevereiro de 2026. 
_________________________ 

Neuzeli Schmidt Camargo 
Secretária Municipal Educação, Esportes e Lazer 

 
 
 
Edital elaborado por: B
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
SEÇÃO I – OBJETO 

 
1.DESCRIÇÃO  
1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para construção da Sede 
de Campo Água Azul, em regime de empreitada por preço global, incluindo 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos 
necessários.  
 
2.JUSTIFICATIVA  
2.1. A contratação da obra de construção da Sede de Campo Água Azul revela-se 
necessária para assegurar condições adequadas de uso coletivo, convivência 
comunitária e apoio às atividades esportivas e sociais desenvolvidas no local, em 
consonância com os princípios da eficiência, do interesse público e da adequada 
prestação de serviços à população.  
2.2. Atualmente, o espaço disponível encontra-se em estado de acentuada 
degradação, com dimensões reduzidas e infraestrutura incompatível com as 
necessidades da comunidade. A estrutura existente encontra-se praticamente 
inviável para utilização regular, especialmente em eventos comunitários, 
confraternizações e atividades que demandem permanência prolongada de 
usuários.  
2.3. A comunidade rural em questão não dispõe de outro equipamento público 
destinado a encontros coletivos, eventos sociais ou apoio estruturado às atividades 
esportivas locais. A construção da nova sede permitirá suprir essa lacuna, 
oferecendo infraestrutura compatível com a demanda atual e futura da comunidade.  
2.4. Sob a ótica social, a obra contribuirá de forma direta para o fortalecimento do 
meio rural, promovendo a convivência comunitária, a integração social e o incentivo 
ao esporte amador e ao lazer. A disponibilidade de espaço adequado para encontros 
coletivos favorece o fortalecimento dos vínculos sociais, a organização comunitária e 
a realização de atividades que promovem bem-estar e qualidade de vida, 
especialmente em áreas rurais que historicamente apresentam menor oferta de 
equipamentos públicos.  
2.5. A implantação de edificação nova, devidamente dimensionada e projetada 
conforme normas técnicas, assegura maior durabilidade, menor necessidade de 
intervenções corretivas futuras e melhor aproveitamento dos recursos públicos.  
2.6. Assim, a construção da Sede de Campo Água Azul configura-se como 
investimento estruturante e transformador, alinhado ao interesse público, capaz de 
atender às necessidades presentes da comunidade rural e projetar um futuro de 
desenvolvimento social, educacional, cultural e econômico para o município.  
 
3.DISPOSIÇÕES GERAIS  
3.1. Os serviços deverão ser contratados sob o regime de empreitada por preço 
global, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Nesse regime, a contratada será 
responsável pela execução completa da obra, entregando o objeto em conformidade 
com o projeto executivo e suas respectivas especificações técnicas. A adoção desse 
regime decorre da justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, que 
evidenciou a viabilidade da adoção em função do elevado nível de detalhamento e 
precisão contido no projeto executivo, visando maior eficiência e economicidade.  
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3.2. No regime de empreitada por preço global, a CONTRATADA deverá executar 
a obra em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro vigente, podendo a 
FISCALIZAÇÃO autorizar ou não a execução de serviços de itens não previstos para 
a parcela em questão, somente na hipótese de não haver prejuízo ao andamento da 
obra. Em qualquer situação, a CONTRATADA não poderá reivindicar variações entre 
as quantidades reais e aquelas previstas na planilha orçamentária.  
3.3. A execução do contrato será acompanhada por meio de medições mensais, 
vinculadas ao cronograma físico-financeiro aprovado. As parcelas de cada etapa 
bem como o Cronograma Físico Financeiro serão estabelecidas pela 
CONTRATADA, em concordância com a FISCALIZAÇÃO, quando da emissão da 
Ordem de Serviço, conforme item 17 deste Termo de Referência. Consta em anexo 
a este Termo de Referência as etapas referenciais, bem como o Cronograma Físico-
Financeiro referencial.  
 
4.CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO - ANTEPROJETO  
4.1. O empreendimento tem como objetivo oferecer infraestrutura moderna, 
acessível e multifuncional, destinada à prática de diversas modalidades esportivas e 
a realização de eventos comunitários.  
4.2. O local previsto para execução da obra é o indicado na imagem abaixo, situado 
na localidade Água Azul do Município da Lapa (coordenadas 25°49'07.9"S 
50°08'01.3"W).  
 

  
 
4.3. O projeto prevê a implantação de edificação multifuncional, concebida para 
atender simultaneamente às necessidades esportivas e comunitárias. A sede 
contará com salão principal com aproximadamente 240 m², dimensionado para 
acomodar entre 130 e 150 pessoas em eventos coletivos, espaço específico para 
churrasqueira e distribuição de alimentos e bebidas, cozinha ampla, sanitários 
masculino, feminino e acessível para pessoas com deficiência, além de áreas 
externas destinadas a estacionamento, com 31 vagas, e reserva de espaço para 
futura implantação de campo society.  
4.4. O detalhamento completo do empreendimento consta no Projeto Arquitetônico e 
demais complementares, anexos a este Termo de Referência.  
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5.DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS  
5.1. A execução da obra deverá observar as condições específicas do entorno 
imediato, considerando que o terreno destinado à construção da Sede de Campo 
Água Azul está localizado em área rural, junto ao campo de futebol da comunidade.  
5.2. Será exigida, para o acompanhamento e execução da obra, que a equipe de 
obra seja composta no mínimo pelos profissionais indicados em planilha 
orçamentária.  
5.3.  A CONTRATADA deverá manter controle de acesso rigoroso ao canteiro 
de obras, realizando registro de todos os funcionários e visitantes ao local;  
5.4. A CONTRATADA deverá implantar isolamento físico de todo o perímetro da 
obra, com cercamento adequado e sinalização diurna e noturna, de forma a garantir 
a segurança de transeuntes durante todo o período de execução.  
5.5. Deverão ser adotadas medidas de convivência com a comunidade, minimizando 
impactos relacionados a ruídos, poeira, vibração e restrições temporárias de 
circulação.  
5.6. A CONTRATADA deverá adotar dispositivos de proteção e barreiras físicas que 
assegurem a integridade ambiental da região, mantendo eventuais cursos d’água 
próximos livres de interferências negativas durante toda a execução.  
5.7.  A obra deverá ser conduzida de forma compatibilizada com os projetos 
executivos, respeitando as diretrizes de acessibilidade, segurança e funcionalidade 
previstas no anteprojeto.  
5.8. O canteiro de obras deverá ser executado considerando o dimensionamento da 
equipe e do cronograma previstos para a obra, em consonância com as Normas 
Regulamentadoras;  
5.9. A CONTRATADA deverá garantir que todas as soluções construtivas estejam 
alinhadas às normas técnicas vigentes e às exigências legais aplicáveis, 
assegurando a entrega de um equipamento público seguro, moderno e plenamente 
integrado ao espaço urbano existente.  
5.10.  Além disso, deverão ser observados os seguintes aspectos 
complementares:  
5.10.1.  Organização dos acessos provisórios para veículos de obra, sem 
prejudicar o tráfego local.  
5.10.2. Proteção e preservação de mobiliário urbano, iluminação pública, linhas de 
transmissão e demais estruturas existentes, com obrigação de reparo em caso de 
danos.  
5.10.3. Entrega da obra com entorno limpo, livre de entulhos e com todas as áreas 
públicas recompostas, mediante liberação formal da Fiscalização após vistoria final.  
 

SEÇÃO II – LICITAÇÃO 
6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
6.1. As especificações técnicas dos serviços, equipamentos e materiais a serem 
empregados estão contidas no Projeto Executivo, parte integrante deste Termo de 
Referência, e demais documentos técnicos anexos a este.  
6.1.1.  Projeto Arquitetônico;  
6.1.2.  Projeto de Fundações;  
6.1.3.  Projeto de Estrutura de Concreto Pré-Moldado;  
6.1.4. Projeto Hidrossanitário;  
6.1.5. Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico;  
6.1.6. Projeto de Instalações Elétricas;   
6.1.7. Projeto de Cabeamento Estruturado (Lógica);  
6.1.8. Projeto de Proteção Contra Descargas Atmosféricas;  
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6.1.9.  Orçamento Executivo;  
6.1.10. Modelo de Atestado de Vistoria ou Dispensa;  
6.1.11. Modelo de Declaração de Atestados de Capacidade Técnica – Proponente;  
6.1.12. Modelo de Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;  
6.1.13. Modelo de Declaração de Certidão de Acervo Técnico - Responsável 
Técnico;  
6.1.14. Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;  
6.1.15. Modelo de Proposta de Preços - Preço Global;  
6.1.16. Planilha para preenchimento da Proposta de Preços;  
 
6.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA realizar a devida 
compatibilização entre os elementos instrutores, não cabendo como justificativa para 
futuros e eventuais pedidos de aditamento ao contrato.  
6.3. É de responsabilidade da CONTRATADA tomar ciência das exigências descritas 
nos documentos técnicos, comprometendo-se a cumprir tais especificações e 
instruções, bem como da legislação e regulamentação vigentes, das Normas 
Técnicas e das boas práticas no âmbito da Arquitetura e da Engenharia.  
6.4. A empresa contratada deverá observar integralmente as prerrogativas 
estabelecidas pelas Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como demais normas reguladoras aplicáveis à execução de obras 
civis, instalações prediais, acessibilidade, segurança e desempenho. Tal exigência 
se impõe mesmo nos casos em que os projetos executivos, memoriais ou demais 
documentos técnicos não façam referência expressa a essas normas, cabendo à 
contratada assegurar sua plena conformidade técnica e legal em todas as etapas da 
execução.  
 
7.DISPOSIÇÕES PARA AS PROPONENTES  
7.1. De acordo com Relatório de Pesquisa de Preços e Análise Crítica, o valor total 
máximo do objeto do certame é de R$ 2.344.146,43 (dois milhões, trezentos e 
quarenta e quatro mil, cento e quarenta e seis reais e quarenta e três 
centavos). A metodologia para estimativa do valor referencial consta no Relatório de 
Pesquisa de Preços e Análise Crítica, sendo adotado o regime Não Desonerado. 
7.2. A empresa deverá analisar e endossar os dados, diretrizes e exequibilidade do 
referido objeto, apontando com antecedência os pontos que eventualmente possa 
discordar, responsabilizando-se, consequentemente, por seus resultados para todos 
os efeitos futuros.  
7.3. A apresentação da proposta implica em conhecimento e aceitação de todas as 
cláusulas e condições estabelecidas por este Termo de Referência e seus anexos, 
conhecimento dos projetos, quantitativos e condições para a execução dos serviços 
e conhecimento das condições locais para a execução do objeto.  
 
8.COMPOSIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA  
8.1. O objeto deve ser acompanhado por profissionais legalmente habilitados e em 
conformidade com a habilitação profissional definida na resolução nº 218, do 
CONFEA, bem como as normas do CAU/BR ou demais conselhos de classe 
competentes, que dispõem sobre a regulamentação da atribuição de títulos, 
atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais.  
8.2. Considerando a multidisciplinaridade do objeto, para garantir a adequada 
execução técnica, segurança e conformidade normativa, a equipe técnica deverá ser 
composta, pelos profissionais listados abaixo, podendo pertencer ao quadro 
permanente da empresa ou ser contratado como autônomo.  
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8.2.1. 1 (um) profissional graduado em Engenharia Civil ou Arquitetura, devidamente 
habilitado e registrado no CREA ou CAU, a ser designado como Responsável 
Técnico pela execução da Obra, exceto os itens abaixo;  
8.2.2. 1 (um) profissional graduado em Engenharia Elétrica, devidamente habilitado 
e registrado no CREA, a ser designado como Responsável Técnico pela execução 
das Instalações Elétricas, Lógica e de Proteção Atmosférica;  
8.3. Importante ressaltar que as atribuições são exclusivas, conforme delimitação 
expressa nas resoluções do CONFEA. A exigência visa assegurar que cada parcela 
técnica da obra seja conduzida por profissional legalmente habilitado, evitando 
riscos à integridade da edificação e à regularidade contratual. 8.4. Um mesmo 
profissional poderá exercer mais de uma atividade listada acima, desde que suas 
competências profissionais estejam em conformidade com as exigências e 
prerrogativas do cargo.  
8.5.  Os profissionais acima designados deverão acompanhar os serviços 
inerentes à(s) sua(s) responsabilidade(s) técnica(s), devendo comparecer ao local 
da obra sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO.  
 
9.QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS  
9.1. Para cumprimento das prerrogativas técnicas de execução, as proponentes 
interessadas devem apresentar a documentação detalhada nos requisitos técnicos 
apontados abaixo, sob pena de desclassificação.  
 
9.2. DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DISPENSA  
9.2.1. Em atendimento ao inciso VI, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Declaração de Vistoria ou Dispensa, conforme modelo, 
assinado por servidor responsável, assumindo todas as responsabilidades pelas 
informações prestadas, não cabendo reclamações ou reivindicações posteriores, a 
qualquer título, por prejuízos ou desvantagens verificadas na apresentação de sua 
proposta.  
9.2.2. A vistoria técnica tem por finalidade o conhecimento das condições locais, 
onde serão realizados os serviços, para efetuar as medições e conferências que se 
fizerem necessárias para a correta elaboração da proposta, bem como para 
solicitação de outros esclarecimentos afetos à visita que se julgarem necessários.  
9.2.3. No momento da vistoria, o servidor municipal irá acompanhar a empresa e 
preencher os dados nos campos específicos da declaração, atestando a ocorrência 
da vistoria. Para tal, a proponente deve levar a declaração impressa no dia da 
vistoria.  
9.2.4. A vistoria deverá ser agendada Junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, pelo telefone (41) 3547-8080.  
 
9.3. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
9.3.1. Em atendimento aos incisos I e III, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Declaração de Responsabilidade Técnica, na qual nomeia o(s) 
profissional(is) elencado(s) no item 8. Deve ser indicado, na declaração, o nome 
completo de cada profissional, área de atuação conforme exigência e número do 
registro do respectivo conselho de classe. A declaração deve ser assinada pelo 
representante legal da empresa, bem como pelo(s) profissional(is) indicado(s).  
9.3.2. O(s) profissional(is) técnico(s) deverá(ão) pertencer ao quadro da empresa 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 



Secretaria Municipal de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 

R. Nossa Senhora de Fátima, 563 – Estação – Lapa/PR – CEP 83750-000 – (41) 3547-5111 

 

 

 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, assinado pelo(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s), 
caso a licitante se sagre vencedora do certame.  
 
9.4. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL  
9.4.1. Em atendimento ao inciso III, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Declaração de Capacidade Técnica e Operacional conforme 
modelo, declarando que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual.  
9.4.2. Na declaração, a proponente deve indicar os principais recursos que serão 
disponibilizados para a execução do objeto, compreendendo equipamentos e 
ferramentas essenciais à execução, condições de canteiro e apoio operacional, mão 
de obra mínima necessária à execução.  
9.4.3. A comprovação documental detalhada dos recursos declarados poderá ser 
exigida pela Administração, por meio da FISCALIZAÇÃO, durante a execução 
contratual, não sendo necessária a apresentação de notas fiscais, contratos de 
locação ou outros documentos comprobatórios na fase de habilitação.  
 
9.5. CERTIDÃO DE REGISTRO  
9.5.1. Em atendimento ao inciso V, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente deve 
apresentar Certidão de Registro da empresa, bem como de cada profissional 
técnico designado, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade.  
 
9.6. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA  
9.6.1. Em atendimento ao inciso II, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, que 
comprove a capacidade técnico operacional da proponente na execução de obras 
de engenharia, similares em características, quantidades e prazos com o objeto 
deste certame.  
9.6.2. Serão considerados os acervos de obras similares ao do objeto como 
edificações administrativas cobertas, públicas ou privadas, executadas em concreto 
pré-moldado, em características técnicas equivalentes com o objeto pretendido para 
este certame, com área total edificada mínima de 175,00 m² (cento e setenta e 
cinco metros quadrados).  
9.6.3. A proponente deverá apresentar a Declaração de Atestados de Capacidade 
Técnica, conforme modelo, elucidando as experiências consideradas em cada caso. 
  
9.7. CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)  
9.7.1. Em atendimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a 
proponente deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente 
registrada, nos termos da legislação aplicável, no respectivo no CREA ou CAU, 
conforme o caso, em nome de cada um dos responsáveis técnicos designados para 
as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, relativa à 
execução dos serviços que compõem a contratação, observando-se o seguinte:  
9.7.1.1. Engenharia Civil ou Arquitetura: CAT referente à execução de obras de 
construção de edificações administrativas, públicas ou privadas, executadas em 
concreto pré-moldado;  
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9.7.1.2. Engenharia Elétrica: CAT referente à execução de instalações elétricas 
(baixa tensão), lógicas e proteção contra descargas atmosféricas;  
9.7.2. Cada Certidão de Acervo Técnico deve estar acompanhada do respectivo 
Atestado de Capacidade Técnica, no qual deve constar a execução de no mínimo 
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto deste certame.  
9.7.3. Serão considerados os acervos de obras similares ao do objeto como 
edificações administrativas cobertas, públicas ou privadas, executadas em concreto 
pré-moldado, em características técnicas equivalentes com o objeto pretendido para 
este certame, com área total edificada mínima de 175,00 m² (cento e setenta e 
cinco metros quadrados).  
9.7.4. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado ou que identifique a Pessoa 
Jurídica declarante, com o nome, cargo e assinatura do signatário.  
9.7.5. A proponente deverá apresentar a Declaração de Atestados de Capacidade 
Técnica, conforme modelo, elucidando as experiências consideradas para cada 
Responsável Técnico. A soma de atestados, individualmente para cada profissional, 
será permitida até o limite de 2 (dois) documentos.  
 
10. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
10.1. A proponente deve apresentar Proposta de Preço, composta pela Declaração 
de Proposta de Preço e pela Planilha Orçamentária, ambos de acordo com o 
modelo apresentado pela Administração.  
10.2. No preenchimento da Declaração da Proposta de Preço a proponente deve 
indicar o preço total proposto para o objeto contratual do certame, bem como demais 
informações exigidas no modelo fornecido.  
10.3. A Planilha Orçamentária deverá ser apresentada exclusivamente por meio da 
planilha modelo fornecida pela Administração, a qual será disponibilizada em 
formato editável junto aos anexos do Edital. A proponente deverá preencher os 
campos indicados em amarelo (custos unitários totais) e inserir as informações 
solicitadas em vermelho (dados da empresa, representante e/ou responsável 
técnico).  
10.4. A planilha deverá ser devidamente preenchida pela licitante com os valores 
unitários correspondentes a cada item do orçamento estimado, respeitadas as 
quantidades e especificações técnicas constantes do Termo de Referência.  
10.5. Os valores unitários deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com 
duas casas decimais, considerando a incidência do BDI no custo do serviço. 
Havendo eventuais divergências entre o valor global e a soma dos valores unitários, 
prevalecerão os valores unitários.  
10.6. A apresentação da proposta em desacordo com o modelo fornecido poderá 
acarretar a desclassificação, por inobservância das exigências do edital. Ao 
apresentar a Proposta de Preço, a licitante declara concordar com todos os 
serviços e quantidades da planilha de orçamento referencial, considerando os custos 
unitários propostos. O preço estabelecido na proposta inclui todos os custos e 
despesas necessários à perfeita execução do objeto.  
10.7. Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo estabelecido 
neste Termo de Referência.  
10.8. Para as propostas de preços (total ou unitário) abaixo de 75% (setenta e cinco 
por cento) do preço referencial e a proponente não sendo capaz de apresentar 
documentação comprobatória da exequibilidade de sua proposta, a proponente será 
desclassificada.  
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10.9. No momento da licitação, será conferido se os valores estão de acordo com os 
critérios aqui indicados.  
10.10. A proposta deverá incluir todas e quaisquer despesas diretas e indiretas 
necessárias à execução do objeto, tais como encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
administrativos, seguros, transporte, estadia e quaisquer outros custos, eximindo a 
Administração de qualquer responsabilidade solidária.  
10.11. Será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, conforme condições estabelecidas no item 11 
deste Termo de Referência.”  
 
11.CONDIÇÕES DE GARANTIA  
11.1. Nos termos do Art. 98 da Lei nº 14.133/2021, o valor da garantia de execução 
contratual será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) do valor contratual. A 
proponente vencedora, quando da assinatura do Contrato de empreitada, deverá, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 
formalização da garantia de execução, no prazo previsto no Art. 96, §3º, da Lei nº  
14.133/2021. O recolhimento da garantia de execução poderá ser efetuado nas 
seguintes modalidades:  
11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco  
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia;  
11.1.2.  Seguro-garantia;  
11.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  
11.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total (incluído pela Lei nº 14.770/2023).  
11.2. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA perante à Administração, inclusive as multas, os 
prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as 
seguintes regras nas contratações regidos pela Lei nº 14.133/2021:  
11.2.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo de vigência 
estabelecido no Contrato somado a 90 (noventa) dias e deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora;  
11.2.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas.  
11.3. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar.  
11.4. O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda. Independente da modalidade escolhida, a Tesouraria 
verificará sua autenticidade e emitirá comprovante de recolhimento.  
11.5.  A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando:  
11.5.1.  Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de 
empreitada;  
11.5.2. Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pela 
Prefeitura Municipal da Lapa.  
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11.6. A devolução da garantia de execução, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante:  
11.6.1.  Aceitação pela Prefeitura Municipal da Lapa do objeto contratual e o 
Termo de  
Recebimento Definitivo;  
11.6.2.  Atualização monetária, quando prestado em dinheiro.  
11.7. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.  
11.8. Homologada a Licitação, a Prefeitura Municipal da Lapa convocará o vencedor 
para prestar a garantia de execução do Contrato, sendo concedido o prazo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento da Notificação.  
 
11.9. DOS SEGUROS ADICIONAIS  
11.9.1. Será exigida garantia adicional, prevista no Art. 59, §5º da Lei nº 
14.133/2021, será exigida do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a legislação vigente.  
 
12.FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
12.1. O fiscal do contrato será o Engenheiro Civil Felipe Maués Tissot, designado 
pela Portaria nº 28, de 16 de maio de 2025.  
12.2. A fiscal suplente do contrato será a Engenheira Civil Andrielli Scardanzan 
Figura Tissot, designada pela Portaria nº 28, de 16 de maio de 2025.  
12.3. A gestão do contrato será realizada pela servidora Simone Pasdiora, 
designada pela Portaria nº 28, de 16 de maio de 2025.  
12.4. Os meios de comunicação entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO serão 
definidos de comum acordo após a assinatura do contrato, quando da realização da 
Reunião Inaugural (conforme estabelecido no item 17.2), podendo incluir canais 
eletrônicos e presenciais. Para os efeitos formais, entretanto, considerar-se-ão como 
oficiais os contatos institucionais da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, a saber: telefone (41) 3547-8080 e e-mail educalapa@yahoo.com.br, 
devendo toda correspondência formal ser protocolada ou encaminhada por meio 
desses canais – conforme a pertinência e necessidade.  
 
13.DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A CONTRATADA  
13.1. Para a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA 
fornecerá o equipamento, material e mão de obra necessários, realizando os 
serviços rigorosamente de acordo com as especificações e demais discriminações 
constantes de sua proposta.  
13.2. Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnico-
instrutores, prevalecerão, na execução do objeto do contrato, independente do 
regime de execução, os projetos, memoriais descritivos e a planilha orçamentária – 
nesta ordem. Em caso de omissão, prevalecerá a orientação formal da 
FISCALIZAÇÃO. Tais divergências devem ser comunicadas formalmente à 
FISCALIZAÇÃO, para que esta possa orientar a CONTRATADA em casos 
específicos.  
13.3. Na hipótese de divergências entre as instruções de execução ou instalação 
dos fabricantes dos produtos ou equipamentos e as instruções contidas nos 



Secretaria Municipal de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 

R. Nossa Senhora de Fátima, 563 – Estação – Lapa/PR – CEP 83750-000 – (41) 3547-5111 

 

 

 

elementos instrutores, prevalecerão as instruções dos fabricantes – desde que 
atendidos os requisitos técnicos contidos nos elementos instrutores e não contrariem 
as Normas Técnicas brasileiras (ABNT) aplicáveis.  
13.4. A CONTRATADA deve compatibilizar o projeto executivo, adequando-o com os 
equipamentos que serão efetivamente adquiridos e instalados, se necessário. 
Havendo necessidade de adequação, a CONTRATADA deve sugeri-la de acordo 
com as recomendações do fabricante, para análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO.  
13.5. Toda e qualquer modificação deve partir única e exclusivamente da equipe de 
FISCALIZAÇÃO designada e só deve ser executada após a devida formalização.  
13.6. Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais 
substituições serão possíveis, devendo os produtos apresentarem desempenho 
técnico equivalente ou superior àqueles anteriormente especificados, além de 
possuir qualidade estética idêntica àquela especificada/implantada.  
13.7. Na hipótese de substituição de materiais ou equipamentos por equivalentes 
técnicos, a CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO, para 
análise técnica e financeira e deferimento. Para tal, a FISCALIZAÇÃO poderá 
solicitar amostras, provas, ensaios ou afins, sendo estes sob ônus da 
CONTRATADA.  
13.8. Em função da diversidade de tipologias e padrões disponíveis no mercado, em 
especial no âmbito de empresas fabricantes de estruturas pré-moldadas, a 
CONTRATADA poderá executar e fornecer estrutura em dimensões diferentes das 
constantes no Projeto Executivo.  
13.8.1.  Nesta situação, a empresa fornecedora deverá apresentar novo Projeto 
de Estrutura de  
Concreto Pré-Moldado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART);  
13.8.2. O Projeto, em conjunto com o Orçamento Executivo da obra, será analisado 
pela FISCALIZAÇÃO, no intuito de verificar divergências financeiras;  
13.8.3. Não será passível a revisão financeira a maior dos valores referentes 
exclusivamente da estrutura de concreto, de maneira que a escolha da forma ou 
empresa de fornecimento é de inteira responsabilidade e conveniência da 
CONTRATADA.  
13.9. Exige-se para a Administração de Obra que a equipe descrita neste Termo de 
Referência cumpra as prerrogativas de cada cargo, conforme carga horária mínima 
a ser estipulada em planilha orçamentária . Se, por interesse ou conveniência da 
CONTRATADA, houver aumento da equipe de administração de obra, fica 
estabelecido que não haverá revisão quantitativa.  
13.10. Exige-se que os Responsáveis Técnicos indicados na fase de licitação, ou 
outros profissionais indicados de mesmo nível técnico ou superior, acompanhem as 
principais etapas da obra, em especial as etapas de fundações, concretagens, 
execução de infraestrutura básica de hidráulica, elétrica ou outras etapas que a 
FISCALIZAÇÃO julgue pertinente e solicite o acompanhamento presencial do 
profissional. A ausência injustificada do profissional sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação de penalidades contratuais, além da suspensão da medição de 
pagamento e impedimento de continuidade da execução dos serviços.  
13.11. Havendo dilatação do prazo de execução contratual, quando 
comprovadamente for verificado que por responsabilidade da CONTRATADA, esta 
deve manter as condições da equipe de Administração de Obra conforme exigências 
do Edital, contudo não haverá revisão financeira.  
13.12. Durante o prazo de execução, a CONTRATADA deve realizar todos os 
serviços de montagem, desmontagem e manutenção do canteiro de obras.  
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13.13. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA providenciar as sinalizações 
de alerta e orientação, bem como a interdição de acesso de pessoas estranhas e 
não autorizadas à obra, além de todas as instalações provisórias necessárias ao 
bom funcionamento da obra e em perfeito atendimento às Normas 
Regulamentadoras vigentes e aplicáveis.  
13.14. O canteiro de obras deve ser mantido limpo e organizado durante todo o 
período de execução contratual, sendo obrigação da CONTRATADA, inclusive, a 
manutenção de equipamentos e materiais no sentido de evitar danos causados por 
outros serviços adjacentes.  
13.15. Nas hipóteses em que as obras ou serviços sejam em locais públicos com o 
trânsito de veículos e pedestres, é de inteira responsabilidade e ônus da 
CONTRATADA proporcionar condições adequadas e confortáveis para os 
transeuntes, em especial no período noturno e em finais de semana.  
13.16. Antes do início de execução dos serviços, a CONTRATADA deve proceder à 
verificação da referência de nível (RN) e alinhamento geral dos serviços objeto do 
contrato. As divergências encontradas devem ser comunicadas imediatamente à 
FISCALIZAÇÃO.  
13.17. Para os serviços de bota-fora e transporte de materiais provenientes de 
empréstimos, foram consideradas distâncias médias de transporte (DMT) baseado 
na disponibilidade de jazidas, pedreiras ou bota-foras na região, não sendo passível 
a revisão a maior de quilometragem por diferenças em relação ao local efetivamente 
adotado pela CONTRATADA, de maneira que a escolha destes locais é de inteira 
responsabilidade e conveniência da CONTRATADA.  
13.18. Também deverá anteceder à execução dos serviços a elaboração, por parte 
da CONTRATADA, do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC) que por sua vez deve ser submetido à FISCALIZAÇÃO. No documento, a 
CONTRATADA deve indicar os possíveis impactos ambientais e as medidas 
mitigadoras a serem adotadas.  
13.19. A destinação de resíduos deve ser realizada somente em locais apropriados e 
com licenciamento ambiental válido.  
13.20. A CONTRATADA deve comunicar à FISCALIZAÇÃO, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a data e horário de serviços de 
concretagem, para que se faça vistoria que possibilite a avaliação dos serviços, bem 
como acompanhamento dos serviços de lançamento de concreto. A ausência desta 
comunicação permitirá à FISCALIZAÇÃO a não medição e faturamento destes 
serviços.  
13.21. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA ficará responsável por 
eventuais infrações de postura ou de regulamentos administrativos a que venha dar 
causa, não sendo o CONTRATANTE responsabilizado – seja por acidente de 
trabalho dos empregados da CONTRATADA, ou por danos a terceiros resultante da 
ação, omissão ou negligência desta.  
13.22. Para a adequada execução dos serviços do Contrato, a CONTRATADA 
deverá atentar-se ao disposto no Decreto nº 26.815 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta a Lei nº 14.133/2021 – em especial os tópicos relacionados à 
fiscalização de contratos, às alterações contratuais e ao descumprimento contratual. 
  
14.SUBCONTRATAÇÕES  
14.1. Nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/21, no cumprimento do objeto do 
contrato e sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais, técnicas e legais, a 
CONTRATADA poderá subcontratar serviços especializados, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do valor contratual.  
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14.2. As subcontratações serão admitidas, desde que previamente requeridas e 
aprovadas pela FISCALIZAÇÃO – com a respectiva apresentação de justificativa 
técnica ou fundamentação, além de documentação comprobatória da capacidade 
técnica e operacional da subcontratada, em conformidade com as exigências 
constantes no Edital do certame. A exigência de comprovação de capacidade 
técnica da subcontratada aplica-se exclusivamente para fins de autorização da 
subcontratação, não constituindo requisito de habilitação da licitante na fase de 
licitação.  
14.3. Será vedada a subcontratação das parcelas consideradas de maior relevância 
técnica ou que tenham impacto direto na qualidade, segurança e funcionalidade da 
obra, conforme definido pela FISCALIZAÇÃO no momento da análise do pedido de 
subcontratação . Essas parcelas deverão ser executadas diretamente pela 
CONTRATADA.  
14.4. A subcontratada deverá apresentar, quando da intenção de contratação, 
atestados de capacidade técnica compatíveis com a atividade a ser executada, bem 
como comprovar regularidade perante o CREA ou CAU, emissão da respectiva 
Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT), e a inexistência 
de impedimentos legais para sua participação, especialmente quanto ao disposto no 
§3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021.  
14.5. É facultado à Administração, a seu exclusivo critério, indeferir a subcontratação 
pretendida nos casos em que verificar ausência de qualificação técnica da 
subcontratada, prejuízo à economicidade, ou potencial descumprimento dos 
princípios da licitação.  
14.6. Será vedada a subcontratação de empresas que tenham sido desclassificadas 
no certame por inidoneidade técnica ou jurídica, bem como daquelas cujas 
participações como subcontratadas configure arranjo que comprometa a isonomia 
ou a competitividade do processo licitatório.  
14.7. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
subcontratados, em conformidade com a legislação vigente, em especial às Normas 
Regulamentadoras e legislação de Segurança e Saúde do Trabalho.  
14.8. O vínculo contratual será mantido exclusivamente entre a Administração e a 
CONTRATADA, não havendo qualquer relação jurídica ou obrigação de pagamento 
direto entre a Administração e a subcontratada. Todos os repasses financeiros 
decorrentes da execução do objeto contratual serão realizados unicamente à 
CONTRATADA, que permanecerá responsável integral pela execução dos serviços, 
inclusive aqueles eventualmente subcontratados.  
 
15.OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  
15.1. Dar acesso a todos os documentos técnicos necessários para a perfeita 
execução do objeto contratual.  
15.2. Efetuar as medições dos serviços efetivamente executados, enviando-as para 
realização da aferição e medição.  
15.3. Efetuar os pagamentos dentro dos prazos pactuados no Contrato de 
Execução, após o repasse de recursos por parte do Município da Lapa.  
15.4. Designar formalmente fiscal titular, fiscal suplente e gestor do contrato, nos 
termos da legislação vigente, garantindo o acompanhamento técnico e 
administrativo da execução.  
15.5. Responder, em prazo razoável, as comunicações formais da CONTRATADA, 
especialmente quanto a divergências técnicas, pedidos de substituição de materiais 
ou solicitações de adequação de projeto.  
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15.6. Garantir o acesso da CONTRATADA ao local da obra, liberando as frentes de 
serviço conforme cronograma aprovado, bem como adotar medidas administrativas 
necessárias para evitar interferências indevidas de terceiros.  
15.7. Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratual, mediante 
vistoria técnica e lavratura dos respectivos termos, liberando a garantia de execução 
após o recebimento definitivo.  
15.8. Analisar e deliberar sobre pedidos de subcontratação apresentados pela 
CONTRATADA, deferindo ou indeferindo conforme critérios técnicos e legais.  
15.9. Avaliar e decidir sobre pedidos de alteração de prazo, quantitativos ou 
condições contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 
26.815/2023.  
15.10. Cumprir com as obrigações legais e regulamentares aplicáveis, em especial 
as previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 26.815/2023, não transferindo, à 
CONTRATADA, quaisquer responsabilidades que sejam próprias da Administração.  
 
16.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
16.1. Fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), devidamente registrada e quitada no conselho de 
classe dos Responsáveis Técnicos.  
16.2. Providenciar o alvará de execução da obra, que deve ser solicitado 
formalmente ao setor competente da Prefeitura Municipal da Lapa.  
16.3. Providenciar o licenciamento ambiental da obra, da destinação de resíduos 
sólidos e provenientes de escavações.  
16.4.  Providenciar quaisquer documentações necessárias, junto aos órgãos de 
controle, para o devido andamento da obra.  
16.5. Designar e informar à CONTRATANTE o nome do profissional técnico que 
ficará responsável pelo atendimento às solicitações feitas pela Administração 
Municipal e demais obrigações do contrato, o qual deverá comprovar o vínculo com 
a empresa CONTRATADA.  
16.6. Assegurar o atendimento para os serviços a serem executados, objeto deste 
Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, quanto às despesas com encargos 
sociais, ferramentas, uniformes, alimentação e quaisquer outros itens que se façam 
necessários à prestação de serviços descritos no objeto deste Edital, sem exceções.  
16.7. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas atinentes a Segurança, 
Higiene e Medicina do Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de 
sinalização e proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer 
motivo, permanecerem no local da obra, bem como identificá-los adequadamente.  
16.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, até o limite estipulado pela Administração Municipal, que 
será baseado no valor do contrato a ser firmado com a Prefeitura Municipal da Lapa, 
com respaldo na lei vigente.  
16.9. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a seguridade social dos 
trabalhadores e todos os impostos e obrigações trabalhistas decorrentes do 
presente contrato, não havendo vínculo empregatício de seus funcionários com o 
CONTRATANTE.  
16.10. A CONTRATADA será responsável pelas despesas nos casos em que houver 
acidentes de trabalho e de transporte de seus empregados, sem ônus para o 
CONTRATANTE.  
16.11. Entregar os serviços nos prazos definidos em contrato, seguindo 
rigorosamente as especificações contidas neste Edital e nas Normas Técnicas 
vigentes.  
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16.12. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito, quaisquer problemas que venham 
a ocorrer durante a execução dos serviços.  
16.13. Corrigir as deficiências apontadas pela FISCALIZAÇÃO.  
16.14. Facilitar o acesso dos fiscais municipais ao canteiro de obras.  
16.15. Manter o Diário de Obras no canteiro, devendo atualizá-lo diariamente com as 
ocorrências decorridas, bem como anotações importantes sobre o andamento dos 
serviços, além de espaço para anotação por parte da FISCALIZAÇÃO.  
16.16. Manter o registro no respectivo conselho de classe (CREA e/ou CAU) 
atualizado e em dia.  
16.17. Evitar paralisação sem motivos justificáveis, que adiem o término dos 
serviços.  
16.18. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem 
sobre o objeto do contrato.  
16.19. Apresentar equipamentos compatíveis à execução da obra, devendo estes 
estarem em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento.  
16.20. Utilizar materiais que atendam rigorosamente às especificações dos projetos 
e memoriais, anexos a este Edital. Os materiais usados deverão obedecer às 
especificações do Projeto Executivo, bem como serem apresentados ensaios de 
laboratório, quando couber.  
16.21. Observar as regras de subcontratação previstas neste Termo de Referência, 
sendo vedada a transferência de responsabilidade contratual à subcontratada.  
16.22. Prestar e manter a garantia de execução contratual, nos termos do item 11 
deste Termo de Referência, durante toda a vigência do contrato.  
16.23. Realizar todas as comunicações oficiais com a Administração por meio dos 
canais formais definidos no item 12.4, não se admitindo mensagens informais como 
substitutivas.  
16.24. Responder por quaisquer danos causados a terceiros ou ao patrimônio 
público em decorrência da execução dos serviços, sem ônus para a Administração.  
16.25. Elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PGRCC), submetendo-o à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do 
início dos serviços.  
16.26. Fornecer, ao término da obra e como condição para o recebimento definitivo, 
o Manual do Usuário e de Operação e Manutenção das instalações e equipamentos 
implantados, em língua portuguesa, contendo instruções de uso, operação, 
manutenção preventiva e corretiva, bem como garantias dos fabricantes.  
16.26.1. Estes documentos devem ser entregues em via física assinada pelo 
Responsável Técnico da obra, bem como meios digitais.  
16.27. Atender integralmente às Normas Técnicas da ABNT e demais normas 
técnicas nacionais e internacionais aplicáveis, bem como às legislações municipais, 
estaduais e federais pertinentes à execução da obra.  
16.28. Garantir a treinabilidade e capacitação dos usuários e operadores dos 
sistemas instalados (ex.: elevador, climatização, sistemas elétricos), mediante 
treinamento presencial e entrega de material instrucional, quando aplicável.  
16.29. Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, atestados de 
conformidade, certificados de qualidade, laudos de ensaio ou relatórios 
técnicos que comprovem a adequação dos materiais e equipamentos empregados.  
16.30. Manter, durante toda a execução, a regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária, apresentando comprovação sempre que solicitado pela 
Administração.  
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16.31. Responsabilizar-se pela integridade e guarda do canteiro de obras, 
incluindo vigilância, segurança patrimonial e controle de acesso de pessoas não 
autorizadas.  
16.32. Providenciar, ao término da obra, o projeto As Built (projeto conforme 
executado), em meio físico e digital, refletindo fielmente as alterações realizadas 
durante a execução.  
16.32.1. O projeto As Built deve ser entregue em via física assinada pelo 
Responsável Técnico da obra, bem como meios digitais.  
16.33. Cumprir integralmente as determinações da FISCALIZAÇÃO, inclusive quanto 
à correção imediata de falhas ou não conformidades detectadas durante a 
execução ou no recebimento provisório.  
 
17.CRONOGRAMA E PRAZOS  
17.1. O prazo de execução contratual total é de 8 (oito) meses, contados da data de 
início firmada na Ordem de Serviço. A emissão da Ordem de Serviço está vinculada 
à apresentação de todos os elementos técnicos pela Municipalidade e condicionada 
à realização de reunião inaugural presencial.  
17.2. Após a assinatura do contrato, será agendada reunião inaugural entre a 
CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, para apresentação da equipe técnica e 
esclarecimentos técnicos quanto aos serviços. Na reunião inaugural será emitida a 
Ordem de Serviço e para isso a CONTRATADA deve apresentar comprovante de 
emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) dos Responsáveis Técnicos indicados na licitação 
e o Plano de Trabalho Inicial – no qual será estabelecido o Cronograma Físico-
Financeiro da obra.  
17.3. O valor da última etapa prevista não poderá ser menor que 5% (cinco por 
cento) do valor contratual original, ou seja, os Termos Aditivos que impactem em 
acréscimo de valor não serão contabilizados para o cálculo do valor mínimo da 
última parcela.  
17.4.  O prazo de vigência será de 16 (dezesseis) meses, iniciados conforme 
prerrogativas legais.  
17.5. Caso ocorra prorrogação do prazo de execução contratual estabelecido na 
Ordem de Serviço, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado na mesma 
proporção.  
17.6. A relação contratual relativa a pagamentos, aprovações pendentes e outras 
demandas fora dos limites de atuação da CONTRATADA e do CONTRATANTE 
permanece durante o prazo de vigência.  
17.7. Os prazos supra podem ser prorrogáveis, desde que solicitado formalmente 
pela CONTRATADA e devidamente justificado, devendo o pedido ser analisado pela 
FISCALIZAÇÃO.  
 
18.ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem no Contrato, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor contratual atualizado.  
18.2. As alterações contratuais, mesmo que solicitadas unilateralmente pela 
Municipalidade, independentemente de culminarem em alterações financeiras 
contratuais, serão formalizadas com as respectivas justificativa técnica – a ser dada 
pela FISCALIZAÇÃO – e com a planilha orçamentária base – a ser validada 
tecnicamente pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA.  
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18.3. Nos casos de extrema excepcionalidade e justificada necessidade de 
antecipação dos efeitos do Termo Aditivo, a CONTRATADA poderá proceder à 
execução dos serviços previstos, desde que autorizado formalmente pela 
FISCALIZAÇÃO, devendo a emissão do Termo Aditivo ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês, conforme legislação vigente.  
18.4. Nas alterações contratuais que impliquem em prorrogação de prazo ou 
aumento de valor, será necessário o endosso da Garantia Contratual, nos mesmos 
termos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital.  
18.5. Para os serviços sob o regime de empreitada por preço global, só haverá 
alteração contratual dos serviços que não estiverem na Faixa C da Curva ABC  da 
planilha orçamentária – seja para mais ou para menos. Subestimativas e 
superestimativas técnicas dos serviços relevantes (Faixas A e B da Curva ABC de 
Serviços) até o limite de 10% para cada caso serão desconsideradas e não serão 
objeto de alteração contratual.  
18.6. Demais situações não previstas neste Termo de Referências serão regidas 
pela legislação vigente, conforme cada caso.  
 
19.REAJUSTE ANUAL DO CONTRATO30/01/2026  
19.1. A CONTRATADA poderá solicitar o reajuste do contrato, desde que decorrido o 
período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento referencial, 
constante nos elementos instrutores do certame.  
19.2. O reajuste anual do contrato será calculado em função da variação de preços 
com base na metodologia utilizada para elaboração da Planilha Orçamentária ou, na 
impossibilidade desta, nas tabelas e índices oficiais (SINAPI, SICRO, INCC ou 
demais) entre o período pleiteado, aplicando-se, nesta última hipótese, o mesmo 
percentual sobre os preços unitários contratuais.  
19.3. O contrato será reajustado no saldo de quantidades não executadas no 
momento da solicitação, além da atualização de todos os preços referenciais – de tal 
forma que as futuras alterações contratuais serão regidas com base nos preços 
atualizados, bem como o controle dos limites de aditamento e supressão previstos 
na legislação vigente.  
19.4. Para cálculo do reajuste anual será verificada a existência de atrasos 
contratuais no Cronograma  
Físico-Financeiro da obra. Caso seja constatado que o atraso contratual tenha sido 
causado pela CONTRATADA, a parcela correspondente será deduzida do cálculo do 
reajuste, para evitar a premiação da morosidade na execução das obrigações 
contratuais.  
19.5. A planilha orçamentária reajustada deve ser assinada pela FISCALIZAÇÃO e 
pelo Responsável Técnico da CONTRATADA, para emissão de parecer jurídico e 
demais trâmites.  
 
20.REVISÃO DE PREÇOS DO CONTRATO  
20.1. Nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato como pactuado, a CONTRATADA poderá 
requerer o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, sendo necessário, para tal, 
a apresentação de solicitação formal à FISCALIZAÇÃO, justificando os fatos que 
culminaram no pedido, para análise e decisão, bem como os insumos afetados.  
20.2. Cabe ressaltar que o reequilíbrio econômico-financeiro, sendo justificável, será 
deferido somente para os materiais indicados, não sendo admitido o reequilíbrio de 
mão de obra, equipamentos ou correlatos.  
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20.3. Para o cálculo do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deve-se levar 
em consideração: (i) os preços inscritos na composição de custos apresentada com 
a proposta no âmbito da licitação; (ii) a variação extraordinária objetivamente 
demonstrada; e (iii) o quantitativo de insumo utilizado no adimplemento da parcela 
de execução do contrato. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a apresentação de 
documentos que comprovem que a aquisição dos insumos foi efetivada após a 
variação extraordinária, conforme cada parcela.  
20.4. Sobre o preço do insumo constante da composição de custos apresentada na 
licitação deverá ser aplicado o percentual de variação no preço do insumo, calculado 
entre a data da apresentação da proposta na licitação e a data do adimplemento de 
cada parcela da execução em desequilíbrio do objeto do Contrato.  
20.5. Os preços a serem utilizados devem ser, preferencialmente, provenientes das 
tabelas referenciais oficiais utilizadas como base do orçamento (SINAPI, SICRO ou 
correlatas), ou índices oficiais (por exemplo: INCC). Em casos específicos e 
devidamente justificados, os insumos poderão ser cotados com fornecedores de 
mercado.  
20.6. No cálculo do reequilíbrio, deve ser expurgado o índice do INCC (Índice 
Nacional de Custo de Construção) acumulado entre a data da apresentação da 
proposta e o adimplemento de cada parcela de execução do contrato – conforme 
demonstrado nas equações a seguir.  
20.7. O lucro apresentado na proposta será mantido como apresentado na proposta, 
ou seja, o índice de lucro será expurgado do cálculo.  
20.8.  O cálculo do percentual de variação deve seguir a equação indicada 
abaixo.  

𝑷 

 ∆𝑷 (%) = 𝑨 − 𝑷𝒊 𝒙𝟏𝟎𝟎  

𝑷𝒊 

Onde:  

∆𝑃 (%) = Variação percentual no período entre a proposta e a parcela de execução;  

𝑃𝐴 = Menor preço atualizado dos insumos na data de adimplemento de cada parcela de 

execução do contrato, conforme critérios acima listados;  

𝑃𝑖 = Preço dos insumos, conforme critérios acima listados, na data de apresentação da 

proposta.  

 
20.9.  O valor de reequilíbrio de cada insumo deve seguir a equação abaixo 
indicada.  
 

𝑽𝑹𝒆𝒆𝒒 = [(∆𝑷 (%) − 𝑰𝑵𝑪𝑪𝑷𝒆𝒓í𝒐𝒅𝒐)𝒙𝑷𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒂𝒕𝒐]𝒙(𝟏 − 𝑳𝒖𝒄𝒓𝒐)  

Onde:  

𝑉𝑅𝑒𝑒𝑞 = Valor do reequilíbrio econômico-financeiro do insumo;  

∆𝑃 (%) = Variação percentual no período entre a proposta e a parcela de execução 

(conforme equação anterior);  

𝐼𝑁𝐶𝐶𝑃𝑒𝑟í𝑜𝑑𝑜 = Variação percentual ordinária acumulado entre a data de apresentação 

da proposta e a data do adimplemento de cada parcela de execução do contrato;  
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𝑃𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 = Preço do insumo constante no contrato.  

𝐿𝑢𝑐𝑟𝑜 = Percentual de lucro apresentado no BDI;  

20.10. Desta forma, o cálculo do preço do insumo reequilibrado será dado por:  

𝑷𝑹𝒆𝒆𝒒 = 𝑷𝑪𝒐𝒏𝒕𝒓𝒂𝒕𝒐 + 𝑽𝑹𝒆𝒆𝒒  

Onde:  

𝑃𝑅𝑒𝑒𝑞 = Preço do insumo reequilibrado;  

𝑃𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 = Preço do insumo constante no contrato;  

𝑉𝑅𝑒𝑒𝑞 = Valor do reequilíbrio econômico-financeiro do insumo.  

20.11. Caso o Contrato já tenha sido reajustado, pelas condições descritas no item 
19 deste Termo de Referência, o período de referência – tanto para a obtenção do 
preço do insumo constante no Contrato, quanto para a obtenção do INCC 
acumulado do período – será dado desde a data do reajuste concedido até a data de 
adimplemento da parcela de execução.  
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
21.1. A despesa decorrente da contratação será custeada com recursos 
consignados na dotação orçamentária indicada na requisição que originou o 
presente processo, não havendo, neste Termo de Referência, a indicação de 
dotação específica.  
21.2. Tal procedimento visa possibilitar que a área financeira promova os devidos 
ajustes e alocações orçamentárias de forma mais conveniente e adequada, no 
intervalo entre a elaboração deste Termo de Referência e a efetiva publicação do 
edital ou geração da requisição.  
 
22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
22.1. O pagamento será efetuado no prazo estipulado em legislação vigente, 
contado da emissão da Nota Fiscal, de acordo com a medição correspondente aos 
serviços executados durante o período anterior, condicionado à apresentação de 
toda a documentação necessária, sendo:  
22.1.1.  Certidão negativa de débitos do INSS;  
22.1.2.  Certidão de FGTS/CEF;  
22.1.3.  Certidão negativa de débitos trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho);  
22.1.4.  Cópia da folha de pagamento dos empregados vinculados à obra objeto 
deste contrato, ou documento equivalente que comprove a quitação salarial;  
22.1.5.  Comprovante de recolhimento de INSS e FGTS;  
22.1.6.  Cópia da GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e de informações à 
Previdência Social), acompanhada da Declaração de Fidelidade aos Originais;  
22.1.7.  Cópia do Diário de Obras, devidamente assinado pelo Responsável 
Técnico e pela  
FISCALIZAÇÃO;  
22.2. Para o pagamento da primeira parcela, será exigida também:  
22.2.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) registrados junto ao CREA/PR ou ao CAU/PR, 
referente à execução da obra, sem pendências financeiras;  
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22.2.2.  Comprovante de abertura do Cadastro Nacional de Obras (CNO);  
22.3. Para o pagamento da última parcela da etapa de obra, serão exigidos:  
22.3.1.  Projeto As Built, assinado pelo Responsável Técnico da obra;  
22.3.2. Manual do usuário, contendo todas as orientações e instruções para a 
correta manutenção e limpeza da obra e de seus diversos materiais e equipamentos;  
22.4. As cópias deverão corresponder ao mês de competência imediatamente 
anterior ao da prestação dos serviços. Quando se tratar do último mês da prestação 
dos serviços (encerramento do contrato), as cópias deverão ser do mês da 
execução dos serviços.  
22.5. Os pagamentos dos serviços efetivados ficam condicionados ao 
processamento regular das contas junto à Secretaria Municipal da Fazenda, da 
Prefeitura Municipal da Lapa.  
22.6. A ausência de apresentação de qualquer documento exigido neste item 
inviabiliza o pagamento correspondente até a devida regularização, sem que isso 
gere direito a atualização monetária ou indenização à CONTRATADA.  
 
23.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
23.1. Somente serão aceitos materiais ou equipamentos devidamente instalados e 
fixados em seu local previsto em projeto.  
23.2. A CONTRATADA deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, 
substituir, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a juízo da 
FISCALIZAÇÃO, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado em 
contrato.  
23.3. O término dos serviços deve ser caracterizado pela comunicação escrita da 
CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, devendo esta ser realizada dentro do prazo de 
execução contratual.  
23.4. Após a comunicação de término dos serviços, a FISCALIZAÇÃO fará vistoria 
no local da obra, para emissão do Termo de Recebimento Provisório, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da comunicação formal. O termo será 
assinado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, não podendo este consignar 
pendências ou irregularidades em relação à execução do objeto. A emissão do  
Termo de Recebimento Provisório fica condicionada à apresentação, pela 
CONTRATADA, do Projeto As Built.   
23.5. Caso sejam constatadas pendências ou irregularidades, a CONTRATADA deve 
proceder ao reparo, correções, remoções, reconstruções ou substituições relativas 
ao objeto do contrato. Nesta hipótese, o prazo de execução continuará sendo 
contabilizado, acarretando atraso para a CONTRATADA, devendo as correções 
serem realizadas no prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO ou em tempo hábil 
para tal.  
23.6. Somente após a conclusão efetiva e integral dos serviços de reparos, por parte 
da CONTRATADA, será emitido o Termo de Recebimento Provisório. A emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo da obra será realizada em até 90 (noventa) dias da 
emissão do Termo de Recebimento Provisório, nos termos do art. 140, §1º, II, da Lei 
nº 14.133/2021, salvo excepcionalidades devidamente justificadas.  
23.7. O pagamento do saldo existente em relação ao valor contratual e consequente 
liberação da garantia ocorrerá após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja pendências ou responsabilidades remanescentes da 
CONTRATADA.  
23.8. De acordo com o art. 618 do Código Civil, a CONTRATADA responderá, pelo 
prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança da obra, assim em 
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razão dos materiais, como do solo, independentemente da garantia contratual 
prevista neste Termo de Referência.  
 
24.DISPOSIÇÕES FINAIS  
24.1. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos pela 
Administração, observada a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021 e o 
Decreto nº 26.815/2023.  
24.2. Este Termo de Referência integra o Edital e o Contrato dele decorrente, 
prevalecendo suas disposições sobre quaisquer instruções ou documentos que com 
ele conflitem, salvo determinação expressa em contrário da Administração.  
24.3. A apresentação de proposta pela licitante implica plena aceitação das 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital, bem como as 
cláusulas previstas em Contrato.  
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ANEXO II 
Modelo de Proposta de Preços 

 
(Papel timbrado da Empresa) 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº _____/202__ 
A empresa _________________________________, CNPJ nº 

___________________, por meio de seu representante legal 
(nome)_____________________, CPF nº ___________________, vem pela 
presente apresentar a proposta de preço para o objeto da Concorrência Pública nº 
____/202__, objeto (descrever conforme Edital) 
_________________________________________________________ 

 
O preço global proposta para execução dos serviços é de R$ 00,00 (zero 

reais e zero centavos) (manter valor em negrito), sendo 00,00% correspondente 
aos materiais e 00,00% à mão de obra. 

 
O preço proposto inclui todas e quaisquer despesas com mão de obra, 

equipamentos, materiais, encargos sociais, fiscais, administrativos e trabalhistas, 
impostos, taxas, despesas com transporte, ou outros que se fizerem necessários 
para a completa e perfeita execução contratual. 

 
A presente proposta tem validade de 000 (zero) dias, a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
O prazo de execução contratual é de 000 (zero) meses, conforme critérios 

e cláusulas contratuais previstas no Edital, Termo de Referência e demais 
documentos instrutores. 

 
Condições de pagamento: Conforme o edital. 
 
Declaração: A proponente declara que os preços apresentados incluem 

todos os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, seguros, transporte, equipamentos, ferramentas e quaisquer 
outros necessários ao perfeito cumprimento do objeto, não cabendo pleitos 
adicionais sob alegação de omissão. 

 
______________________________________________________ 
Nome, cargo e CPF 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
___________________________________________________________ 
Nome, cargo, CPF e registro técnico 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO 
Declaro, para os devidos fins, que revisei e validei a planilha de preços anexa, 
atestando sua conformidade técnica com o objeto licitado. 
 
 
 
 
 
 



Secretaria Municipal de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 

R. Nossa Senhora de Fátima, 563 – Estação – Lapa/PR – CEP 83750-000 – (41) 3547-5111 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

À 

(Nome do órgão/entidade licitante) 

Referência: Concorrência Eletrônica nº ____/20__  

Objeto: 
____________________________________________________________________
______ 

 

A Empresa _________________________________________, CNPJ/MF 
____________________, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para 
efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Declara ainda que, que, no ano-calendário em que se realiza a licitação, ainda 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal 
nº14.133/2022. 

 

 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº_____/202_ 
 
O abaixo assinado, _______________________, identidade nº______________, e 
CPF______________, na qualidade de responsável legal pela empresa 
_______________________, vem pela presente indicar o (s) responsável técnico 
pela empresa _______________________, de acordo com o previsto no art. 67 da 
Lei 14,133/2021, da Lei Federal nº5.194/66, Resoluções nº218/73 e nº 317/86 do 
CONFEA (Se engenheiro (a), a Lei Federal nº 12.378/10, Resoluções nº 21/12 e nº 
91/14 do CAU/BR (Se arquiteto (a), e parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual 
15.608/07 caso venhamos a vencer a referida licitação. 
 
 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIÇOS 
Nome: 
Registro CREA/CAU: 
Assinatura:  
 
 
 
CORRESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIÇOS (Se necessário) 
Nome: 
Registro CREA/CAU: 
Assinatura: 
 
 
 
   Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART) no CREA/PR ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) no CAU/PR, 
conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal nº 6.496/77 e o artigo 20 da Lei 
Federal nº 12378/2011 e resoluções 17e 21/2012 e 51/2013 do CAU/BR, ficando 
sujeito à aplicação de penalidade prevista na legislação vigente e no Edital desta 
licitação. 
 
Os profissionais acima indicados assumem, em conjunto com a empresa, a 
responsabilidade técnica pela execução das atividades que lhes competem, 
conforme suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com as 
resoluções do CONFEA/CAU e demais normas aplicáveis. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 

 

À 

(Nome do órgão/entidade licitante) 

Referência: Concorrência Eletrônica nº ____/20__  

Objeto: 
____________________________________________________________________
______ 

 

O Signatário da presente, _____________________________ Carteira de 
Identidade nº_________, representante legal, em nome da Empresa 
_______________________, CNPJ/MF _____________, declara: 

 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos 
dela componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão 
Licitante quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta 
empresa e que a mesma se submete à automática inabilitação, caso tal venha a 
ocorrer durante o processo de Licitação; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 
habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e 
demais exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 
ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação 
da Licitação e legislação vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado (a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 
tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa 
acarretar; 

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a 
mesma for solicitada pelo(a) Agente de Contratação ou sua Equipe de Apoio, no 
prazo que o mesmo estipular; 
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9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão 
de registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no 
Paraná e se for vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e 
oitenta) dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. (Caso empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, 
em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 
fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final, ambientalmente adequada. 

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

14) A contratada declara que tem pleno conhecimento na natureza e 
extensão dos riscos por ela assumidos no contrato e que levou estes 
riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

 

 

 

 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO VI 

MODELO (Papel timbrado da Empresa) 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DISPENSA 

(MODALIDADE DO CERTAME) Nº _____/202__ 

 

 

O abaixo assinado, _________________________________, identidade 

nº ___________________ e CPF _________________, na qualidade de 

responsável legal pela empresa _______________________________, declara para 

os devidos fins que: 

 

(   ) Realizou visita técnica aos locais dos serviços objeto do (Modalidade 

do Certame) nº ____/202__, acompanhado(a) do(a) servidor(a) identificado(a) 

abaixo, em ____/____/202__. 

Servidor Responsável pela Vistoria: 

(espaço para assinatura) 

________________________________________ 

Nome: (a ser preenchido no momento da vistoria) 

Função: (a ser preenchido no momento da vistoria) 

 

(   ) Dispensa a realização de vistoria técnica por possuir pleno 

conhecimento das condições locais, bem como peculiaridades inerentes aos 

serviços, assumindo todas as responsabilidades pelas informações, não cabendo 

reclamações e reivindicações posteriores, a qualquer título, por prejuízos ou 

desvantagens verificadas na apresentação da proposta. 

 

___________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº_____/202_ 
 
O abaixo assinado, _______________________, identidade nº______________, e 
CPF______________, na qualidade de responsável legal pela empresa 
_______________________, declara para os devidos fins que disporá, por ocasião 
da futura contratação, das instalações equipamentos e pessoal técnico indicado 
abaixo, considerados essenciais para a execução contratual, conforme cronograma 
estimativo: 
 

Equipamento ou mão 
de obra 
EXEMPLOS 

Mês 1 Mês 2 Mês 
3 

Mês 4 (...)Inserir tantas colunas quanto forem 
necessárias, conforme prazo de 
execução contratual previsto 

Equipamentos e 
ferramentas 
essenciais (Ex: 
Betoneiras, 
andaimes, 
ferramentas 
elétricas, 
instrumentos de 
medição, 
equipamentos e 
segurança) 

     

Condições de 
canteiro e apoio 
operacional (Ex: 
Área de 
armazenamento de 
materiais, 
instalações 
provisórias de apoio) 

     

Mão de obra de 
apoio mínima 
necessária (Ex: 
Mestre de obras, 
pedreiros, serventes, 
eletricistas e 
auxiliares). 

     

      

 
A empresa assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações 
prestadas, ciente de que a comprovação documental detalhada dos recursos 
declarados poderá ser exigida pela Administração, por meio da Fiscalização, durante 
a execução contratual.  
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Técnico Indicado 
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 ANEXO VIII  
 

PLANILHA (S) DO BDI REFERENCIAL 
 
Arquivo Disponível no portal lapa.atende.net clicando na guia licitações e inserindo o 
número e ano desta licitação. 
 
Obs: Caso necessite de suporte para localizar o arquivo, entrar em contato nos 
meios informados no item 5.1 
Arquivo Disponível no portal lapa.atende.net clicando na guia licitações e inserindo o 
número e ano desta licitação. 
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ANEXO IX 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA 
 
 

Arquivo Disponível no portal lapa.atende.net clicando na guia licitações e inserindo o 
número e ano desta licitação. 

 
Obs: Caso necessite de suporte para localizar o arquivo, entrar em contato nos 

meios informados no item 5.1 
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ANEXO X 

 
PROJETO BÁSICO E ELEMENTOS INSTRUTORES DE REFERÊNCIA 

 
 

Arquivo Disponível no portal lapa.atende.net clicando na guia licitações e inserindo o 
número e ano desta licitação. 

 
Obs: Caso necessite de suporte para localizar o arquivo, entrar em contato nos 

meios informados no item 5.1 
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ANEXO XI 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá 
entregar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da convocação, os 
documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de 
comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital: 
 
1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de 
fornecedor, que poderá ser feito e emitido pelo Portal Nacional de Contratações 
PÚBLICAS (PNCP), no portal https:/pncp.gov.br, e/ ou através do SICAF do Governo 
Federal, no portal https://www.gov.br/compras/pt-br/, e os documentos abaixo 
descritos, salvo os que já estejam contemplados e válidos no referido certificado.  
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
1.2.1 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 
1.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
1.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
ato formal de designação de diretoria em exercício; 
1.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País; 
1.2.6 Procuração do representante do licitante na concorrência pública, se for o 
caso. 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
1.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
1.3.3 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
1.3.4 Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 
Contribuições Previdenciárias);  
1.3.5 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual; 
1.3.6 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
1.3.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 
nº 12.440/2011;  
1.3.8 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e demais declarações conforme Anexo V. 
 
1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
OBS: Para as empresas que optarem por participar através de filial, deverão 
ser apresentadas as certidões negativas de ambos os CNPJ’s para com o 
cartório distribuidor da comarca onde se encontram instaladas a matriz e a 
filial. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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1.4.2. Para pessoa jurídica, balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita através da 
demonstração dos índices correspondentes, obtidos de acordo com as fórmulas a 
seguir: 

 
Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
Grau de Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                                                Ativo Total 

 
OBS: Só serão habilitadas as empresas que apresentem no Balanço do último 
exercício, índice de liquidez geral igual ou maior que 1,0 (uma vírgula zero), e 
grau de endividamento menor ou igual a 0,5 (zero vírgula cinco). 

Justificativa referente aos índices utilizados: 

 O índice de liquidez geral demonstra a capacidade de pagamentos da empresa, no 
curto e longo prazo. Quando o índice é inferior a 1,0, demonstra que a mesma não 
possui recursos financeiros suficientes para quitar as suas dívidas, o que pode 
comprometer a continuidade das atividades, especialmente no médio e longo pra-
zos. 

 O índice de grau de endividamento revela, em termos gerais, se uma empresa é 
pouco ou muito endividada, demonstrando se na execução de suas atividades, ela 
depende pouco, ou muito, do capital de terceiros (= Dívidas). Este índice igual ou 
inferior a 0,5 é perfeitamente razoável para a execução do objeto desta licitação, 
pois atesta que para cada R$1,00 disponível no ativo total da empresa, não haja 
uma dívida superior a R$0,50. A adoção de índices superiores poderia comprome-
ter a segurança da contratação. 

1.4.2.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1,0 (um 
virgula zero) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, e Grau de 
Endividamento superior a 0,50 (zero vírgula cinquenta), deverá comprovar 
que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

 
1.4.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, e serão aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

A) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  
(i) Publicados em Diário Oficial; ou  
(ii) Publicados em jornal de grande circulação; ou  
(iii) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 
B) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
(i) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
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domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou  
(ii) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 C) Sociedade criada no exercício em curso:  
(i) Fotocópia do Balanço de Abertura devidamente registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou  
(ii) cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 
termos de abertura e encerramento; 

 

1.4.2.3. A documentação exigida neste item poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do Art. 70, II, da 
Lei 14.133/2021. 
 
1.4.2.4. A documentação exigida neste item poderá ser complementada com decla-
ração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 
pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
 
1.4.2.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender as 
exigencias de habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contá-
beis pelo balanço de abertura, conforme dispõe o Art. 65, 1º, da Lei 14.133/2021. 
 
1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
1.5.1. DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
1.5.1.1. Em atendimento ao inciso VI, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Declaração de Vistoria ou Dispensa, conforme modelo, 
assinado por servidor responsável, assumindo todas as responsabilidades pelas 
informações prestadas, não cabendo reclamações ou reivindicações posteriores, a 
qualquer título, por prejuízos ou desvantagens verificadas na apresentação de sua 
proposta.  
1.5.1.2. A vistoria técnica tem por finalidade o conhecimento das condições locais, 
onde serão realizados os serviços, para efetuar as medições e conferências que se 
fizerem necessárias para a correta elaboração da proposta, bem como para 
solicitação de outros esclarecimentos afetos à visita que se julgarem necessários.  
1.5.1.3. No momento da vistoria, o servidor municipal irá acompanhar a empresa e 
preencher os dados nos campos específicos da declaração, atestando a ocorrência 
da vistoria. Para tal, a proponente deve levar a declaração impressa no dia da 
vistoria.  
1.5.1.4. A vistoria deverá ser agendada Junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, pelo telefone (41) 3547-8080.  
 
1.5.2. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
1.5.2.1. Em atendimento aos incisos I e III, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a 
proponente deverá apresentar Declaração de Responsabilidade Técnica, na qual 
nomeia o(s) profissional(is) elencado(s) no item 8. Deve ser indicado, na declaração, 
o nome completo de cada profissional, área de atuação conforme exigência e 
número do registro do respectivo conselho de classe. A declaração deve ser 
assinada pelo representante legal da empresa, bem como pelo(s) profissional(is) 
indicado(s).  
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1.5.2.2. O(s) profissional(is) técnico(s) deverá(ão) pertencer ao quadro da empresa 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, assinado pelo(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s), 
caso a licitante se sagre vencedora do certame.  
 
1.5.3. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
1.5.3.1. Em atendimento ao inciso III, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Declaração de Capacidade Técnica e Operacional conforme 
modelo, declarando que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual.  
1.5.3.2. Na declaração, a proponente deve indicar os principais recursos que serão 
disponibilizados para a execução do objeto, compreendendo equipamentos e 
ferramentas essenciais à execução, condições de canteiro e apoio operacional, mão 
de obra mínima necessária à execução.  
1.5.3.3. A comprovação documental detalhada dos recursos declarados poderá ser 
exigida pela Administração, por meio da FISCALIZAÇÃO, durante a execução 
contratual, não sendo necessária a apresentação de notas fiscais, contratos de 
locação ou outros documentos comprobatórios na fase de habilitação.  
 
1.5.4. CERTIDÃO DE REGISTRO 
1.5.4.1. Em atendimento ao inciso V, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deve apresentar Certidão de Registro da empresa, bem como de cada profissional 
técnico designado, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade.  
 
1.5.5. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA 
O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em formato que permita a verificação 
de sua autenticidade por meio digital, seja por meio de QR Code, código de 
validação em site oficial do órgão emissor, ou através do sistema de autenticação do 
respectivo Conselho de Classe (CREA, CAU, etc.). 
Para os atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito 
privado cuja assinatura seja de próprio punho, será exigido o reconhecimento de 
firma em cartório. A medida visa mitigar riscos e garantir a autenticidade do 
documento, dada a inexistência de meios de verificação digital para essa 
modalidade de assinatura, conferindo assim a necessária segurança jurídica ao 
certame. 
1.5.5.1. Em atendimento ao inciso II, Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a proponente 
deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, que 
comprove a capacidade técnico operacional da proponente na execução de obras 
de engenharia, similares em características, quantidades e prazos com o objeto 
deste certame.  
1.5.5.2.Serão considerados os acervos de obras similares ao do objeto como 
edificações administrativas cobertas, públicas ou privadas, executadas em concreto 
pré-moldado, em características técnicas equivalentes com o objeto pretendido para 
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este certame, com área total edificada mínima de 175,00 m² (cento e setenta e 
cinco metros quadrados).  
1.5.5.3. A proponente deverá apresentar a Declaração de Atestados de Capacidade 
Técnica, conforme modelo, elucidando as experiências consideradas em cada caso. 
Será admitida a soma das quantidades de um mesmo serviço, desde que 
comprovada por até 3 (três) atestados ou declarações. 
Nos termos do art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021, será obrigatória a 
apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de, 
no mínimo, 50% do total licitado nos itens que representem mais de 4% do valor 
global estimado da contratação. 
Não serão aceitos atestados divergentes ou que não sejam similares ao objeto do 
contrato. Portanto, somente serão aceitos atestados que comprovem a 
complexidade compatível com a obra pretendida. 
OBS: Declaração de modelo constitui o anexo XV do edital. 
 
1.5.6 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 
TÉCNICO(S) 
1.5.6.1Em atendimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 
a proponente deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente 
registrada, nos termos da legislação aplicável, no respectivo no CREA ou CAU, 
conforme o caso, em nome de cada um dos responsáveis técnicos designados para 
as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, relativa à 
execução dos serviços que compõem a contratação, observando-se o seguinte:  
1.5.6.2. Engenharia Civil ou Arquitetura: CAT referente à execução de obras de 
construção de edificações administrativas, públicas ou privadas, executadas em 
concreto pré-moldado;  
1.5.6.3. Engenharia Elétrica: CAT referente à execução de instalações elétricas 
(baixa tensão), lógicas e proteção contra descargas atmosféricas;  
1.5.6.4. Cada Certidão de Acervo Técnico deve estar acompanhada do respectivo 
Atestado de Capacidade Técnica, no qual deve constar a execução de no mínimo 
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto deste certame.  
1.5.6.5. Serão considerados os acervos de obras similares ao do objeto como 
edificações administrativas cobertas, públicas ou privadas, executadas em concreto 
pré-moldado, em características técnicas equivalentes com o objeto pretendido para 
este certame, com área total edificada mínima de 175,00 m² (cento e setenta e 
cinco metros quadrados).  
1.5.6.6. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado ou que identifique a 
Pessoa Jurídica declarante, com o nome, cargo e assinatura do signatário.  
1.5.6.7. A proponente deverá apresentar a Declaração de Atestados de 
Capacidade Técnica, conforme modelo, elucidando as experiências consideradas 
para cada Responsável Técnico. A soma de atestados, individualmente para cada 
profissional, será permitida até o limite de 2 (dois) documentos.  
 
O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado ou que identifique a Pessoa 
Jurídica declarante, com o nome e cargo do signatário. 
OBS: Declaração de modelo constitui o anexo XIV do edital. 
 
1.6 DECLARAÇÕES CONFORME ANEXO V. 
 
1.7 DECLARAÇÃO LGPD CONFORME ANEXO XII. 
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1.8 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:  
1.8.1 Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos 
art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (ANEXO III); 
1.8.2 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
1.8.2.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da 
contratação, devidamente justificada. 
1.9 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou 
entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
1 .1 0  Na  h ip ó t ese  do  i t em 1 . 8 . 2 ,  a s microempresas, as empresas de 
pequeno porte e os microempreendedores individuais deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.11 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser 
supridas pela apresentação do respectivo documento atualizado. 
1.12 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a 
indicação do nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, 
ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos 
apenas em nome da matriz). 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO LGPD. 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e 

do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições 

de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, 

entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por 

improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 

tratamento por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 

presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

CONTRATO DE EMPREITADA Nº ......../2026, QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DA LAPA/PR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA .......................................   

O Município da Lapa/PR, com sede na Praça Mirazinha Braga, nº 87, na cidade da Lapa, 

Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.020.452/0001-05, neste ato representado 

por sua Secretária Municipal de Educação, (nomeada pelo Decreto Municipal nº 28391, de 

05.02.2025 e conforme o Decreto Municipal nº 24.319/2019, de 28.11.2019), Sra. NEUZELI 

SCHMIDT CAMARGO, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora da CIRG nº 7.083,534-7 

SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 029.561.559-11, residente e domiciliada à Rua Dr. 

Joaquim Linhares de Lacerda, nº 1.272, bairro Centro, Lapa-PR, CEP 83.750-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa 

...............................................................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

..................................., sediado(a) na Rua 

............................................................................................doravante denominado 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por seu Sócio 

....................................................................., brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 

CPF n° .................................., portador da carteira de identidade RG 

n°.............................................. conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo Digital nº 2337/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 26.815 de 

31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Concorrência Pública nº   . .../..., mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 

engenharia ou arquitetura para construção da sede de campo Água Azul, em regime de 

contratação de empreitada por preço global, incluindo fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e demais insumos necessários, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência (ANEXO I). 

1.2. Objeto da contratação consta no ANEXO X DO EDITAL - PROJETO BÁSICO E 

ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A vigência do contrato se inicia com a sua publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e será de 16 (dezesseis) meses. 

2.2. O prazo de execução do contrato é de 08 (oito) meses contados a partir da data 

estabelecida na Ordem de Serviço. 

2.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Global. 

2.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 

111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.5. O prazo de execução contratual total é de 8 (oito) meses, contados da data de 

início firmada na Ordem de Serviço. A emissão da Ordem de Serviço está vinculada à 

apresentação de todos os elementos técnicos pela Municipalidade e condicionada à realiza-

ção de reunião inaugural presencial. 

2.6. Após a assinatura do contrato, será agendada reunião inaugural entre a CON-

TRATADA e a FISCALIZAÇÃO, para apresentação da equipe técnica e esclarecimentos 

técnicos quanto aos serviços. Na reunião inaugural será emitida a Ordem de Serviço e para 

isso a CONTRATADA deve apresentar comprovante de emissão da Anotação de Respon-

sabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos Responsá-

veis Técnicos indicados na licitação e o Plano de Trabalho Inicial – no qual será estabeleci-

do o Cronograma Físico-Financeiro da obra. 

2.7. O valor da última etapa prevista não poderá ser menor que 5% (cinco por cento) 

do valor contratual original, ou seja, os Termos Aditivos que impactem em acréscimo de va-

lor não serão contabilizados para o cálculo do valor mínimo da última parcela. 

2.8. O prazo de vigência será de 16 (dezesseis) meses, iniciados conforme prerro-

gativas legais. 

2.9. Caso ocorra prorrogação do prazo de execução contratual estabelecido na Or-

dem de Serviço, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado na mesma propor-

ção. 

2.10. A relação contratual relativa a pagamentos, aprovações pendentes e outras de-

mandas fora dos limites de atuação da CONTRATADA e do CONTRATANTE permanece 

durante o prazo de vigência. 

2.11. Os prazos supra podem ser prorrogáveis, desde que solicitado formalmente pela 

CONTRATADA e devidamente justificado, devendo o pedido ser analisado pela FISCALI-

ZAÇÃO.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como as Disposições Especificas, Especificações Técnicas, Disposições Gerais para a Con-

tratada e Condição de Recebimento do Objeto constam no Termo de Referência, (ANEXO I) 

a este Contrato. 

3.2. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.2.1. Os serviços deverão ser contratados sob o regime de empreitada por preço 

global, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Nesse regime, a contratada será respon-

sável pela execução completa da obra, entregando o objeto em conformidade com o projeto 

executivo e suas respectivas especificações técnicas. A adoção desse regime decorre da 

justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, que evidenciou a viabilidade da adoção 

em função do elevado nível de detalhamento e precisão contido no projeto executivo, visan-

do maior eficiência e economicidade. 

3.2.2. No regime de empreitada por preço global, a CONTRATADA deverá executar 

a obra em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro vigente, podendo a FISCALI-

ZAÇÃO autorizar ou não a execução de serviços de itens não previstos para a parcela em 

questão, somente na hipótese de não haver prejuízo ao andamento da obra. Em qualquer 

situação, a CONTRATADA não poderá reivindicar variações entre as quantidades reais e 

aquelas previstas na planilha orçamentária. 

3.2.3. A execução do contrato será acompanhada por meio de medições mensais, 

vinculadas ao cronograma físico-financeiro aprovado. As parcelas de cada etapa bem como 

o Cronograma Físico Financeiro serão estabelecidas pela CONTRATADA, em concordância 

com a FISCALIZAÇÃO, quando da emissão da Ordem de Serviço, conforme item 17 deste 

Termo de Referência. Consta em anexo a este Termo de Referência as etapas referenciais, 

bem como o Cronograma Físico-Financeiro referencial.  

3.3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO – ANTEPROJETO 

3.3.1. O empreendimento tem como objetivo oferecer infraestrutura moderna, acessí-

vel e multifuncional, destinada à prática de diversas modalidades esportivas e a realização 

de eventos comunitários. 

3.3.2. O local previsto para execução da obra está indicado no item 4.2 do termo de 

referência (ANEXO I do Edital), situado na localidade Água Azul do Município da Lapa (co-

ordenadas 25°49'07.9"S 50°08'01.3"W). 

3.3.3. O projeto prevê a implantação de edificação multifuncional, concebida para 

atender simultaneamente às necessidades esportivas e comunitárias. A sede contará com 

salão principal com aproximadamente 240 m², dimensionado para acomodar entre 130 e 

150 pessoas em eventos coletivos, espaço específico para churrasqueira e distribuição de 

alimentos e bebidas, cozinha ampla, sanitários masculino, feminino e acessível para pesso-

as com deficiência, além de áreas externas destinadas a estacionamento, com 31 vagas, e 

reserva de espaço para futura implantação de campo society. 

3.3.4. O detalhamento completo do empreendimento consta no Projeto Arquitetônico e 

demais complementares, anexos ao Termo de Referência (ANEXO I do Edital).  

3.4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

3.4.1. A execução da obra deverá observar as condições específicas do entorno ime-

diato, considerando que o terreno destinado à construção da Sede de Campo Água Azul 

está localizado em área rural, junto ao campo de futebol da comunidade. 

3.4.2. Será exigida, para o acompanhamento e execução da obra, que a equipe de 

obra seja composta no mínimo pelos profissionais indicados em planilha orçamentária. 

3.4.3. A CONTRATADA deverá manter controle de acesso rigoroso ao canteiro de 

obras, realizando registro de todos os funcionários e visitantes ao local; 
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3.4.4. A CONTRATADA deverá implantar isolamento físico de todo o perímetro da 

obra, com cercamento adequado e sinalização diurna e noturna, de forma a garantir a segu-

rança de transeuntes durante todo o período de execução. 

3.4.5. Deverão ser adotadas medidas de convivência com a comunidade, minimizando 

impactos relacionados a ruídos, poeira, vibração e restrições temporárias de circulação. 

3.4.6. A CONTRATADA deverá adotar dispositivos de proteção e barreiras físicas que 

assegurem a integridade ambiental da região, mantendo eventuais cursos d’água próximos 

livres de interferências negativas durante toda a execução. 

3.4.7. A obra deverá ser conduzida de forma compatibilizada com os projetos executi-

vos, respeitando as diretrizes de acessibilidade, segurança e funcionalidade previstas no 

anteprojeto. 

3.4.8. O canteiro de obras deverá ser executado considerando o dimensionamento da 

equipe e do cronograma previstos para a obra, em consonância com as Normas Regula-

mentadoras; 

3.4.9. A CONTRATADA deverá garantir que todas as soluções construtivas estejam 

alinhadas às normas técnicas vigentes e às exigências legais aplicáveis, assegurando a 

entrega de um equipamento público seguro, moderno e plenamente integrado ao espaço 

urbano existente. 

3.4.10. Além disso, deverão ser observados os seguintes aspectos complementares: 

3.4.11. Organização dos acessos provisórios para veículos de obra, sem prejudicar o 

tráfego local. 

3.4.12. Proteção e preservação de mobiliário urbano, iluminação pública, linhas de 

transmissão e demais estruturas existentes, com obrigação de reparo em caso de danos. 

3.4.13. Entrega da obra com entorno limpo, livre de entulhos e com todas as áreas pú-

blicas recompostas, mediante liberação formal da Fiscalização após vistoria final.  

3.5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 

3.5.1. As especificações técnicas dos serviços, equipamentos e materiais a serem em-

pregados estão contidas no Projeto Executivo, parte integrante do Termo de Referência, e 

demais documentos técnicos anexos a ele. 

 Projeto Arquitetônico;  

 Projeto de Fundações; 

 Projeto de Estrutura de Concreto Pré-Moldado; 

 Projeto Hidrossanitário; 

 Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico; 

 Projeto de Instalações Elétricas; 

 Projeto de Cabeamento Estruturado (Lógica); 

 Projeto de Proteção Contra Descargas Atmosféricas; 

 Orçamento Executivo; 

 Modelo de Atestado de Vistoria ou Dispensa; 

 Modelo de Declaração de Atestados de Capacidade Técnica – Proponente; 

 Modelo de Declaração de Capacidade Técnica e Operacional; 

 Modelo de Declaração de Certidão de Acervo Técnico - Responsável Técnico; 

 Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 

 Modelo de Proposta de Preços - Preço Global; 

 Planilha para preenchimento da Proposta de Preços;  
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3.5.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA realizar a devida compatibiliza-

ção entre os elementos instrutores, não cabendo como justificativa para futuros e eventuais 

pedidos de aditamento ao contrato. 

3.5.3. É de responsabilidade da CONTRATADA tomar ciência das exigências descritas 

nos documentos técnicos, comprometendo-se a cumprir tais especificações e instruções, 

bem como da legislação e regulamentação vigentes, das Normas Técnicas e das boas práti-

cas no âmbito da Arquitetura e da Engenharia. 

3.5.4. A empresa contratada deverá observar integralmente as prerrogativas estabele-

cidas pelas Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem 

como demais normas reguladoras aplicáveis à execução de obras civis, instalações prediais, 

acessibilidade, segurança e desempenho. Tal exigência se impõe mesmo nos casos em que 

os projetos executivos, memoriais ou demais documentos técnicos não façam referência 

expressa a essas normas, cabendo à contratada assegurar sua plena conformidade técnica 

e legal em todas as etapas da execução.  

3.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.6.1. Somente serão aceitos materiais ou equipamentos devidamente instalados e 

fixados em seu local previsto em projeto. 

3.6.2. A CONTRATADA deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substi-

tuir, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a juízo da FISCALIZA-

ÇÃO, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado em contrato. 

3.6.3. O término dos serviços deve ser caracterizado pela comunicação escrita da 

CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, devendo esta ser realizada dentro do prazo de execução 

contratual. 

3.6.4. Após a comunicação de término dos serviços, a FISCALIZAÇÃO fará vistoria no 

local da obra, para emissão do Termo de Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias a contar da data da comunicação formal. O termo será assinado pela FISCA-

LIZAÇÃO e pela CONTRATADA, não podendo este consignar pendências ou irregularida-

des em relação à execução do objeto. A emissão do Termo de Recebimento Provisório fica 

condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, do Projeto As Built.   

3.6.5. Caso sejam constatadas pendências ou irregularidades, a CONTRATADA deve 

proceder ao reparo, correções, remoções, reconstruções ou substituições relativas ao objeto 

do contrato. Nesta hipótese, o prazo de execução continuará sendo contabilizado, acarre-

tando atraso para a CONTRATADA, devendo as correções serem realizadas no prazo es-

tabelecido pela FISCALIZAÇÃO ou em tempo hábil para tal. 

3.6.6. Somente após a conclusão efetiva e integral dos serviços de reparos, por parte 

da CONTRATADA, será emitido o Termo de Recebimento Provisório. A emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo da obra será realizada em até 90 (noventa) dias da emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, salvo ex-

cepcionalidades devidamente justificadas. 

3.6.7. O pagamento do saldo existente em relação ao valor contratual e consequente 

liberação da garantia ocorrerá após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não haja pendências ou responsabilidades remanescentes da CONTRATADA. 

3.6.8. De acordo com o art. 618 do Código Civil, a CONTRATADA responderá, pelo 

prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos 
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materiais, como do solo, independentemente da garantia contratual prevista neste Termo de 

Referência.  

3.7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ANTES DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM 

DE SERVIÇO 

3.7.1. Considerando que a intervenção objeto da presente contratação refere-se à 

construção de nova edificação destinada a sede comunitária, em local distinto da estrutura 

atualmente existente e sem interferência direta nas atividades em funcionamento no entor-

no, não se faz necessária a relocação de usuários ou a interrupção de serviços públicos 

durante o período de execução da obra. 

3.7.2. Ainda assim, será indispensável a adoção de providências prévias e concomi-

tantes à execução, visando assegurar a adequada implantação do canteiro de obras, a se-

gurança dos usuários do campo de futebol adjacente e de eventuais transeuntes, bem como 

a regularidade do cronograma físico-financeiro. Caberá à Administração, em conjunto com a 

empresa contratada, definir a logística de acesso ao canteiro, áreas de carga e descarga de 

materiais, circulação de veículos e equipamentos, e isolamento físico da área de obra, de 

modo a evitar riscos à população local. 

3.7.3. Deverão ser implementadas, desde o início da execução, medidas de segurança 

compatíveis com a natureza dos serviços, incluindo sinalização adequada, cercamento do 

perímetro da obra, controle de acesso ao canteiro e observância das normas regulamenta-

doras de segurança do trabalho, especialmente aquelas relativas a obras de construção 

civil. A fiscalização municipal deverá acompanhar a implantação e manutenção dessas me-

didas ao longo de toda a execução contratual. 

3.7.4. Como providência administrativa, a Administração deverá assegurar a prévia 

obtenção das autorizações e licenças necessárias ao início da obra, bem como a formaliza-

ção da ordem de serviço somente após a comprovação, pela contratada, do atendimento às 

exigências contratuais, legais e de segurança, incluindo a indicação de responsável técnico 

e a apresentação das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Regis-

tro de Responsabilidade Técnica – RRT. 

3.7.5. Durante a execução, caberá à fiscalização promover o acompanhamento físico-

financeiro da obra, verificar a conformidade dos serviços executados com os projetos e me-

moriais descritivos, bem como registrar eventuais ocorrências que demandem ajustes técni-

cos ou administrativos, garantindo que tais providências sejam devidamente justificadas e 

formalizadas nos autos do contrato. 

3.7.6. Dessa forma, as providências a serem adotadas visam assegurar que a execu-

ção da obra ocorra de maneira organizada, segura e eficiente, sem prejuízo às atividades 

comunitárias existentes no entorno, garantindo o fiel cumprimento do objeto contratado e a 

adequada aplicação dos recursos públicos. 

3.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DESTA CONTRATAÇÃO 

3.8.1. Os possíveis impactos ambientais são referentes aos volumes de resíduo da 

construção civil, que devem ser destinados, de acordo com Plano de Gerenciamento de Re-

síduos da Construção Civil (PGRCC) elaborado pela contratada. Como medidas mitigado-

ras, a Contratada deve destinar os resíduos somente em locais apropriados e com licencia-

mento ambiental válido.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1. Referente ao Gestor de Contrato: 

4.1.1. A Gestora do Contrato será: SRA SIMONE PASDIORA, matrícula nº 1468, e-

mail: educalapa@yahoocom.br, telefone: 41 3547-8080, conforme Portaria nº 28 de 16 de 

maio de 2025 da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

4.1.2. analisar a documentação que antecede o pagamento; 

4.1.3. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

4.1.4. analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

4.1.5. analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

4.1.6. acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

4.1.7. decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de ser-

viços; 

4.1.8. Demais atribuições na Seção V, Art. 28 e 29 do Decreto nº 26.815 de 31 de 

março de 2023. 

4.2. Referente ao Fiscal do Contrato: 

4.2.1. O Fiscal do Contrato será: SR. FELIPE MAUES TISSOT, matrícula nº 81990, e-

mail: educalapa@yahoocom.br, telefone: 41 3547-8080, conforme Portaria nº 28 de 16 de 

maio de 2025 da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

4.2.2. O suplente do Contrato será: SRA. ANDRIELLI SCARDANZAN FIGURA TIS-

SOT, matrícula nº 81923, e-mail: educalapa@yahoocom.br, telefone: 41 3547-8080, con-

forme Portaria nº 28 de 16 de maio de 2025 da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer. 

4.2.3. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências rela-

cionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

4.2.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 

a respeito da suspensão da entrega de bens; 

4.2.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições; 

4.2.6. receber designação e manter contato com o preposto da contratada e, se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens; 

4.2.7. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

4.2.8. verificar a correta aplicação dos materiais; 

4.2.9. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no senti-

do da promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos; 

4.2.10. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 

do objeto contratado, quando for o caso; 

4.2.11. propor à autoridade competente a abertura de processo administrativo para apu-

ração de responsabilidade; 
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4.2.12. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admi-

nistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.2.13. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulariza-

ção das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

4.2.14. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtivi-

dade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à pro-

dutividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contra-

tuais previstos no Capítulo VII da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.2.15. Demais atribuições na Seção VI, Art. 30 e 31 do Decreto nº 26.815 de 31 de 

março de 2023. 

5. CLAUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/21, no cumprimento do objeto do contrato 

e sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais, técnicas e legais, a CONTRATADA 

poderá subcontratar serviços especializados, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

valor contratual. 

5.2. As subcontratações serão admitidas, desde que previamente requeridas e apro-

vadas pela FISCALIZAÇÃO – com a respectiva apresentação de justificativa técnica ou fun-

damentação, além de documentação comprobatória da capacidade técnica e operacional da 

subcontratada, em conformidade com as exigências constantes no Edital do certame. A exi-

gência de comprovação de capacidade técnica da subcontratada aplica-se exclusivamente 

para fins de autorização da subcontratação, não constituindo requisito de habilitação da lici-

tante na fase de licitação. 

5.3. Será vedada a subcontratação das parcelas consideradas de maior relevância 

técnica ou que tenham impacto direto na qualidade, segurança e funcionalidade da obra, 

conforme definido pela FISCALIZAÇÃO no momento da análise do pedido de subcontrata-

ção. Essas parcelas deverão ser executadas diretamente pela CONTRATADA. 

5.4. A subcontratada deverá apresentar, quando da intenção de contratação, atesta-

dos de capacidade técnica compatíveis com a atividade a ser executada, bem como com-

provar regularidade perante o CREA ou CAU, emissão da respectiva Anotação ou Registro 

de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT), e a inexistência de impedimentos legais para 

sua participação, especialmente quanto ao disposto no §3º do art. 122 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.5. É facultado à Administração, a seu exclusivo critério, indeferir a subcontratação 

pretendida nos casos em que verificar ausência de qualificação técnica da subcontratada, 

prejuízo à economicidade, ou potencial descumprimento dos princípios da licitação. 

5.6. Será vedada a subcontratação de empresas que tenham sido desclassificadas 

no certame por inidoneidade técnica ou jurídica, bem como daquelas cujas participações 



Secretaria Municipal de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 

R. Nossa Senhora de Fátima, 563 – Estação – Lapa/PR – CEP 83750-000 – (41) 3547-5111 

 

 

 

como subcontratadas configure arranjo que comprometa a isonomia ou a competitividade do 

processo licitatório. 

5.7. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços 

subcontratados, em conformidade com a legislação vigente, em especial às Normas Regu-

lamentadoras e legislação de Segurança e Saúde do Trabalho. 

5.8. O vínculo contratual será mantido exclusivamente entre a Administração e a 

CONTRATADA, não havendo qualquer relação jurídica ou obrigação de pagamento direto 

entre a Administração e a subcontratada. Todos os repasses financeiros decorrentes da 

execução do objeto contratual serão realizados unicamente à CONTRATADA, que perma-

necerá responsável integral pela execução dos serviços, inclusive aqueles eventualmente 

subcontratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O preço para execução do objeto é de R$ .................... (...............................). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segu-

ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo estipulado em legislação vigente, contado 

da emissão da Nota Fiscal, de acordo com a medição correspondente aos serviços execu-

tados durante o período anterior, condicionado à apresentação de toda a documentação 

necessária, sendo: 

a) Certidão negativa de débitos do INSS; 

b) Certidão de FGTS/CEF; 

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho); 

d) Cópia da folha de pagamento dos empregados da obra objeto deste contrata; 

e) Comprovante de recolhimento de INSS e FGTS; 

f) Cópia da GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social), 

acompanhada da Declaração de Fidelidade aos Originais. 

g) Cópia do Diário de Obras, devidamente assinado pelo Responsável Técnico e pela FISCA-

LIZAÇÃO;  

7.1.1. Para o pagamento da primeira parcela, será exigida também: 

7.1.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilida-

de Técnica (RRT) registrados junto ao CREA/PR ou ao CAU/PR, referente à execução da 

obra, sem pendências financeiras;  

7.1.1.2. Comprovante de abertura do Cadastro Nacional de Obras (CNO);  

7.1.2. Para o pagamento da última parcela da etapa de obra, serão exigidos: 

7.1.2.1. Projeto As Built, assinado pelo Responsável Técnico da obra; 

7.1.2.2. Manual do usuário, contendo todas as orientações e instruções para a correta 

manutenção e limpeza da obra e de seus diversos materiais e equipamentos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1.3. As cópias deverão corresponder ao mês de competência imediatamente anterior 

ao da prestação dos serviços. Quando se tratar do último mês da prestação dos serviços 

(encerramento do contrato), as cópias deverão ser do mês da execução dos serviços. 

7.1.4. Os pagamentos dos serviços efetivados ficam condicionados ao processamento 

regular das contas junto à Secretaria Municipal da Fazenda, da Prefeitura Municipal da La-

pa. 

7.1.5. A ausência de apresentação de qualquer documento exigido neste item inviabili-

za o pagamento correspondente até a devida regularização, sem que isso gere direito a atu-

alização monetária ou indenização à CONTRATADA.  

7.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4. A contratada regularmente optante pelo simples nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-

mentar. 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira de-

vida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

7.6. A retenção sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ISSQN, será 

efetuada conforme prevê a Lei Complementar nº 11 de 02 de outubro de 2017, alterada pelo 

Decreto nº 27.347 de 30 de outubro de 2023.  

7.7. Antes de cada pagamento, o contratante deverá realizar consulta no Portal 

Nacional de Contratações Públicas para verificar a manutenção das condições de ha-

bilitação definidas no edital. 

7.8. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetua-

dos no local, nos prazos e na forma estabelecida no Termo de referência (ANEXO I) deste 

contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. A CONTRATADA poderá solicitar o reajuste do contrato, desde que decorrido o 

período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento referencial, constante 

nos elementos instrutores do certame. 

8.2. O reajuste anual do contrato será calculado em função da variação de preços 

com base na metodologia utilizada para elaboração da Planilha Orçamentária ou, na impos-

sibilidade desta, nas tabelas e índices oficiais (SINAPI, SICRO, INCC ou demais) entre o 

período pleiteado, aplicando-se, nesta última hipótese, o mesmo percentual sobre os preços 

unitários contratuais. 

8.3. O contrato será reajustado no saldo de quantidades não executadas no momen-

to da solicitação, além da atualização de todos os preços referenciais – de tal forma que as 

futuras alterações contratuais serão regidas com base nos preços atualizados, bem como o 

controle dos limites de aditamento e supressão previstos na legislação vigente. 

8.4. Para cálculo do reajuste anual será verificada a existência de atrasos contratuais 

no Cronograma Físico-Financeiro da obra. Caso seja constatado que o atraso contratual 

tenha sido causado pela CONTRATADA, a parcela correspondente será deduzida do cálcu-

lo do reajuste, para evitar a premiação da morosidade na execução das obrigações contra-

tuais. 

8.5. A planilha orçamentária reajustada deve ser assinada pela FISCALIZAÇÃO e 

pelo Responsável Técnico da CONTRATADA, para emissão de parecer jurídico e demais 

trâmites.  

 

 

 

9. CLAUSULA NONA - REVISÃO DE PREÇOS 

9.1. Nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção do contrato como pactuado, a CONTRATADA poderá requerer o reequilíbrio econômi-

co-financeiro do Contrato, sendo necessário, para tal, a apresentação de solicitação formal à 

FISCALIZAÇÃO, justificando os fatos que culminaram no pedido, para análise e decisão, 

bem como os insumos afetados. 

9.2. Cabe ressaltar que o reequilíbrio econômico-financeiro, sendo justificável, será 

deferido somente para os materiais indicados, não sendo admitido o reequilíbrio de mão de 

obra, equipamentos ou correlatos. 

9.3. Para o cálculo do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deve-se levar 

em consideração: (i) os preços inscritos na composição de custos apresentada com a pro-

posta no âmbito da licitação; (ii) a variação extraordinária objetivamente demonstrada; e (iii) 

o quantitativo de insumo utilizado no adimplemento da parcela de execução do contrato. A 

FISCALIZAÇÃO poderá exigir a apresentação de documentos que comprovem que a aquisi-

ção dos insumos foi efetivada após a variação extraordinária, conforme cada parcela. 

9.4. Sobre o preço do insumo constante da composição de custos apresentada na 

licitação deverá ser aplicado o percentual de variação no preço do insumo, calculado entre a 
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data da apresentação da proposta na licitação e a data do adimplemento de cada parcela da 

execução em desequilíbrio do objeto do Contrato. 

9.5. Os preços a serem utilizados devem ser, preferencialmente, provenientes das 

tabelas referenciais oficiais utilizadas como base do orçamento (SINAPI, SICRO ou correla-

tas). Em casos específicos e devidamente justificados, os insumos poderão ser cotados com 

fornecedores de mercado. 

9.6. No cálculo do reequilíbrio, deve ser expurgado o índice do INCC (Índice Nacio-

nal de Custo de Construção) acumulado entre à data da apresentação da proposta e o 

adimplemento de cada parcela de execução do contrato – conforme demonstrado nas equa-

ções a seguir. 

9.7. O lucro apresentado na proposta será mantido como apresentado na proposta, 

ou seja, o índice de lucro será expurgado do cálculo. 

9.8. O cálculo do percentual de variação deve seguir a equação indicada abaixo. 

∆𝐏 (%) =
𝐏𝐀 − 𝐏𝐢

𝐏𝐢
𝐱100 

Onde: 

∆P (%) = Variação percentual no período entre a proposta e a parcela de execução; 
PA = Menor preço atualizado dos insumos na data de adimplemento de cada parcela de 
execução do contrato, conforme critérios acima listados; 
Pi = Preço dos insumos, conforme critérios acima listados, na data de apresentação da 
proposta. 

O valor de reequilíbrio de cada insumo deve seguir a equação abaixo indicada. 

𝐕𝐑𝐞𝐞𝐪 = [(∆𝐏 (%) − 𝐈𝐍𝐂𝐂𝐏𝐞𝐫í𝐨𝐝𝐨)𝐱𝐏𝐂𝐨𝐧𝐭𝐫𝐚𝐭𝐨]𝐱(1 − 𝐋𝐮𝐜𝐫𝐨) 

Onde: 
VReeq = Valor do reequilíbrio econômico-financeiro do insumo; 

∆P (%) = Variação percentual no período entre a proposta e a parcela de execução 
(conforme equação anterior); 
INCCPeríodo = Variação percentual ordinária acumulado entre a data de apresentação da 
proposta e a data do adimplemento de cada parcela de execução do contrato; 
PContrato = Preço do insumo constante no contrato. 
Lucro = Percentual de lucro apresentado no BDI; 

Desta forma, o cálculo do preço do insumo reequilibrado será dado por: 

𝐏𝐑𝐞𝐞𝐪 = 𝐏𝐂𝐨𝐧𝐭𝐫𝐚𝐭𝐨 + 𝐕𝐑𝐞𝐞𝐪 

Onde: 
PReeq = Preço do insumo reequilibrado; 

PContrato = Preço do insumo constante no contrato; 

VReeq = Valor do reequilíbrio econômico-financeiro do insumo. 

9.9. Caso o Contrato já tenha sido reajustado, pelas condições descritas na CLÁU-

SULA OITAVA – REAJUSTE, o período de referência – tanto para a obtenção do preço do 

insumo constante no Contrato, quanto para a obtenção do INCC acumulado do período – 

será dado desde a data do reajuste concedido até a data de adimplemento da parcela de 

execução. 

9.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

(ANEXO I); 

10.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fa-

lhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas. 

10.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-

ções pelo Contratado; 

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, con-

forme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Re-

ferência (ANEXO I); 

10.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.11. O prazo máximo para a decisão sobre o pedido de reequilíbrio, sugerindo-se o 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme previsto no § 4o, do art. 333, do Decreto Mu-

nicipal n° 26.815/2023, que trata de repactuação, a extinção do contrato não configura óbice 

para o reconhecimento, conforme prevê o art. 131 da Lei nº 14.133/2021 

10.12. Dar acesso a todos os documentos técnicos necessários para a perfeita execu-

ção do objeto contratual. 

10.13. Efetuar as medições dos serviços efetivamente executados, enviando-as para 

realização da aferição e medição. 

10.14. Efetuar os pagamentos dentro dos prazos pactuados no Contrato de Execução, 

após o repasse de recursos por parte do Município da Lapa. 

10.15. Designar formalmente fiscal titular, fiscal suplente e gestor do contrato, nos ter-

mos da legislação vigente, garantindo o acompanhamento técnico e administrativo da exe-

cução. 
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10.16. Responder, em prazo razoável, as comunicações formais da CONTRATADA, 

especialmente quanto a divergências técnicas, pedidos de substituição de materiais ou soli-

citações de adequação de projeto. 

10.17. Garantir o acesso da CONTRATADA ao local da obra, liberando as frentes de 

serviço conforme cronograma aprovado, bem como adotar medidas administrativas neces-

sárias para evitar interferências indevidas de terceiros. 

10.18. Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratual, mediante vis-

toria técnica e lavratura dos respectivos termos, liberando a garantia de execução após o 

recebimento definitivo. 

10.19. Analisar e deliberar sobre pedidos de subcontratação apresentados pela CON-

TRATADA, deferindo ou indeferindo conforme critérios técnicos e legais. 

10.20. Avaliar e decidir sobre pedidos de alteração de prazo, quantitativos ou condições 

contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 26.815/2023. 

10.21. Cumprir com as obrigações legais e regulamentares aplicáveis, em especial as 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 26.815/2023, não transferindo, à CONTRA-

TADA, quaisquer responsabilidades que sejam próprias da Administração. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autorida-

de superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamen-

tos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilida-

de a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


Secretaria Municipal de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 

R. Nossa Senhora de Fátima, 563 – Estação – Lapa/PR – CEP 83750-000 – (41) 3547-5111 

 

 

 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-

ção do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distri-

tal do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-

mais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pes-

soas ou bens de terceiros. 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinen-

te, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex-

ceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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11.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixa-

do pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato; 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

11.24. Fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Res-

ponsabilidade Técnica (RRT), devidamente registrada e quitada no conselho de classe dos 

Responsáveis Técnicos. 

11.25. Providenciar o alvará de execução da obra, que deve ser solicitado formalmente 

ao setor competente da Prefeitura Municipal da Lapa. 

11.26. Providenciar o licenciamento ambiental da obra, da destinação de resíduos sóli-

dos e provenientes de escavações. 

11.27. Providenciar quaisquer documentações necessárias, junto aos órgãos de contro-

le, para o devido andamento da obra. 

11.28. Designar e informar à CONTRATANTE o nome do profissional técnico que ficará 

responsável pelo atendimento às solicitações feitas pela Administração Municipal e demais 

obrigações do contrato, o qual deverá comprovar o vínculo com a empresa CONTRATADA. 

11.29. Assegurar o atendimento para os serviços a serem executados, objeto deste 

Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, quanto às despesas com encargos sociais, ferra-

mentas, uniformes, alimentação e quaisquer outros itens que se façam necessários à pres-

tação de serviços descritos no objeto deste Edital, sem exceções. 

11.30. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas atinentes a Segurança, Higiene 

e Medicina do Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de sinalização e proteção 

individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local da 

obra, bem como identificá-los adequadamente. 

11.31. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, até o limite estipulado pela Administração Municipal, que será base-

ado no valor do contrato a ser firmado com a Prefeitura Municipal da Lapa, com respaldo na 

lei vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


Secretaria Municipal de Obras, Projetos, Urbanismo, Saneamento, Trânsito e Transporte 

R. Nossa Senhora de Fátima, 563 – Estação – Lapa/PR – CEP 83750-000 – (41) 3547-5111 

 

 

 

11.32. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a seguridade social dos traba-

lhadores e todos os impostos e obrigações trabalhistas decorrentes do presente contrato, 

não havendo vínculo empregatício de seus funcionários com o CONTRATANTE. 

11.33. A CONTRATADA será responsável pelas despesas nos casos em que houver 

acidentes de trabalho e de transporte de seus empregados, sem ônus para o CONTRA-

TANTE. 

11.34. Entregar os serviços nos prazos definidos em contrato, seguindo rigorosamente 

as especificações contidas neste Edital e nas Normas Técnicas vigentes. 

11.35. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito, quaisquer problemas que venham a 

ocorrer durante a execução dos serviços. 

11.36. Corrigir as deficiências apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

11.37. Facilitar o acesso dos fiscais municipais ao canteiro de obras. 

11.38. Manter o Diário de Obras no canteiro, devendo atualizá-lo diariamente com as 

ocorrências decorridas, bem como anotações importantes sobre o andamento dos serviços, 

além de espaço para anotação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

11.39. Manter o registro no respectivo conselho de classe (CREA e/ou CAU) atualizado 

e em dia. 

11.40. Evitar paralisação sem motivos justificáveis, que adiem o término dos serviços.  

11.41. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre 

o objeto do contrato. 

11.42. Apresentar equipamentos compatíveis à execução da obra, devendo estes esta-

rem em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento. 

11.43. Utilizar materiais que atendam rigorosamente às especificações dos projetos e 

memoriais, anexos a este Edital. Os materiais usados deverão obedecer às especificações 

do Projeto Executivo, bem como serem apresentados ensaios de laboratório, quando cou-

ber. 

11.44. Observar as regras de subcontratação previstas neste Termo de Referência, 

sendo vedada a transferência de responsabilidade contratual à subcontratada. 

11.45. Prestar e manter a garantia de execução contratual, nos termos do item 11 do 

Termo de Referência, durante toda a vigência do contrato. 

11.46. Realizar todas as comunicações oficiais com a Administração por meio dos ca-

nais formais definidos no item 11.47, não se admitindo mensagens informais como substitu-

tivas.  

11.47. Os meios de comunicação entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO serão 

definidos de comum acordo após a assinatura do contrato, quando da realização da Reuni-

ão Inaugural (conforme estabelecido no item 17.2), podendo incluir canais eletrônicos e pre-

senciais. Para os efeitos formais, entretanto, considerar-se-ão como oficiais os contatos ins-

titucionais da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a saber: telefone (41) 

3547-8080 e e-mail educalapa@yahoo.com.br, devendo toda correspondência formal ser 

protocolada ou encaminhada por meio desses canais – conforme a pertinência e necessida-

de.  
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11.48. Responder por quaisquer danos causados a terceiros ou ao patrimônio público 

em decorrência da execução dos serviços, sem ônus para a Administração. 

11.49. Elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil (PGRCC), submetendo-o à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do início dos serviços. 

11.50. Fornecer, ao término da obra e como condição para o recebimento definitivo, o 

Manual do Usuário e de Operação e Manutenção das instalações e equipamentos implanta-

dos, em língua portuguesa, contendo instruções de uso, operação, manutenção preventiva e 

corretiva, bem como garantias dos fabricantes. 

11.51. Estes documentos devem ser entregues em via física assinada pelo Responsá-

vel Técnico da obra, bem como meios digitais. 

11.52. Atender integralmente às Normas Técnicas da ABNT e demais normas técnicas 

nacionais e internacionais aplicáveis, bem como às legislações municipais, estaduais e fede-

rais pertinentes à execução da obra. 

11.53. Garantir a treinabilidade e capacitação dos usuários e operadores dos siste-

mas instalados (ex.: elevador, climatização, sistemas elétricos), mediante treinamento pre-

sencial e entrega de material instrucional, quando aplicável. 

11.54. Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, atestados de conformida-

de, certificados de qualidade, laudos de ensaio ou relatórios técnicos que comprovem 

a adequação dos materiais e equipamentos empregados. 

11.55. Manter, durante toda a execução, a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciá-

ria, apresentando comprovação sempre que solicitado pela Administração. 

11.56. Responsabilizar-se pela integridade e guarda do canteiro de obras, incluindo 

vigilância, segurança patrimonial e controle de acesso de pessoas não autorizadas.  

11.57. Providenciar, ao término da obra, o projeto As Built (projeto conforme executa-

do), em meio físico e digital, refletindo fielmente as alterações realizadas durante a execu-

ção.  

11.58. O projeto As Built deve ser entregue em via física assinada pelo Responsável 

Técnico da obra, bem como meios digitais. 

11.59. Cumprir integralmente as determinações da FISCALIZAÇÃO, inclusive quanto à 

correção imediata de falhas ou não conformidades detectadas durante a execução ou no 

recebimento provisório. 

11.60. NO CASO DE PARALISAÇÃO DE OBRA 

11.60.1. Será considerada obra pública paralisada àquela que estiver com suas ativida-

des interrompidas por período superior há 60 (sessenta) dias corridos. 

11.60.2. A empresa contratada por seu exclusivo encargo deverá instalar placa no local 

da obra informando os motivos da interrupção ou paralisação, de forma detalhada e clara, 

informando a data em que as atividades foram paralisadas, ficando permitida a retirada so-

mente quando houver a efetiva retomada dos trabalhos. 

11.60.3. A empresa ou empreiteira que descumprir a exigência do subitem 11.60.2 será 

multada no valor equivalente de 1% (um por cento) do valor total do contrato firmado com a 

Administração Direta ou Indireta. 

11.60.4. Em caso de reincidência na mesma obra aplicar-se-á percentual  dobrado. 
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11.60.5. No caso da obra pública continuar paralisada por mais de 90 (noventa) dias, 

além das sanções anteriormente estipuladas, a empresa ou empreiteira ficará proibida de 

prestar serviço à administração pública por um período de 2 (dois) anos. 

11.60.6. A interrupção da obra ou serviço prestado por iniciativa de empresa contratada 

somente poderá ocorrer mediante justa causa e prévia comunicação à administração pública 

por meio de Ordem de Paralisação a ser numerada e devidamente publicada, conforme es-

tabelece o Art. 115, § 6º, Lei 14.133/2021. 

11.60.7. A paralisação da obra, serviço ou fornecimento por parte da contratada em que 

não seja acatada a justificativa formalizada à Administração Pública Municipal ou a ausência 

dela incorre em descumprimento contratual, passado a contratada a responder pelo dano 

causado à contratante, e estará sujeita às sanções administrativas. 

11.60.8. A obra pública paralisada por período superior a 60 (sessenta) dias, sem Ordem 

de Paralisação acatada, não motivada pelo Poder Público, caso fortuito ou por motivo de 

força maior, ensejará na notificação da empresa licitada e na aplicação de multa de acordo 

com o disposto nos subitens 11.60.3; 11.60.4 e 11.60.5. 

11.60.9. Art.115 § 6º da Lei 14.133/2021: “Nas contratações de obras, verificada a 

ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de 

fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 

responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o 

reinício da sua execução” 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contra-

to administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pro-

posta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifi-

caram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóte-

ses permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contra-

tado.  

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusu-

la, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formula-

dos.  

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justi-

ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza-

ção, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperá-

vel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-

mento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1. Como condição para assinatura deste contrato, a CONTRATADA depositou a 

CONTRATANTE, a título de garantia de cumprimento de suas cláusulas, a importância de 

R$ ................. (....................) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contra-

to, representada por TERMO DE CAUÇÃO ............(ANEXO II) - APÓLICE SEGURO GA-

RANTIA Nº ..........................., com vencimento em  ........................, pelo qual garantirá a fiel 

observância dos termos expostos, de acordo com o art. 96 da Lei 14.133/2021. 

13.2. DOS SEGUROS ADICIONAIS  

13.2.1. Será exigida garantia adicional, prevista no Art. 59, §5º da Lei nº 14.133/2021, 

será exigida do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cen-

to) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigen-

te. 

13.3. O valor da garantia de execução contratual será obtido pela aplicação de 5% 

(cinco por cento) do valor contratual. A proponente vencedora, quando da assinatura do 

termo de contrato de empreitada, deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apre-

sentar comprovação da formalização da garantia de execução, no prazo previsto no § 3º da 

Lei 14.133/2021. O recolhimento da garantia de execução poderá ser efetuado nas seguin-

tes modalidades: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, medi-

ante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministé-

rio da Economia; 

II - seguro-Garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor to-

tal.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

13.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contrata-

ções regidas por esta Lei: 

I - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo de vigência estabelecido 

no Contrato somado a 90 (noventa) dias e deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora – mantendo a 

proporcionalidade; 

II - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

13.5. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso 

de redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de exe-

cução, se assim o desejar. 

13.6. O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuado junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

13.7. Independente da modalidade escolhida, a Tesouraria verificará sua autenticida-

de e emitirá comprovante do recolhimento. 

13.8. A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando: 

13.8.1. Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do contrato de empreitada; 

13.8.2. Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pela Pre-

feitura Municipal da Lapa. 

13.9. A devolução da garantia de execução, quando for o caso, ou o valor que dela 

restar, dar-se-á mediante: 

13.9.1. Aceitação pela Prefeitura Municipal da Lapa do objeto contratual e o Termo de 

Recebimento Definitivo; 

13.9.2. Atualização monetária, quando prestado em dinheiro. 

13.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Admi-

nistração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

13.11. Homologada a Licitação, a Prefeitura Municipal da Lapa convocará o vencedor 

para prestar a garantia de execução do contrato, sendo concedido o prazo de 30 (trinta) dias 

contados do recebimento da Notificação. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra-

tado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada 

sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-

das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.8. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorpo-

ração, que afetem a boa execução desse, exceto se autorizada pela CONTRATANTE nos 

casos permitidos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

abaixo discriminada: 

REQUISIÇÃO 322/2026  PD 2337/2026 

Código Reduzido: 528 
Órgão: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. 
Unidade: 6 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER. 
Ação: 1021 - Construir Quadras Poliesportivas 
Vínculo: 0 - RECURSOS LIVRES 
Subelemento: 3449051019900000000 - Outras edificações 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medi-

ante apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamen-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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te, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-

sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratual atualizado. 

18.2. As alterações contratuais, mesmo que solicitadas unilateralmente pela Municipa-

lidade, independentemente de culminarem em alterações financeiras contratuais, serão for-

malizadas com as respectivas justificativa técnica – a ser dada pela FISCALIZAÇÃO – e 

com a planilha orçamentária base – a ser validada tecnicamente pela FISCALIZAÇÃO e 

pela CONTRATADA. 

18.3. Nos casos de extrema excepcionalidade e justificada necessidade de antecipa-

ção dos efeitos do Termo Aditivo, a CONTRATADA poderá proceder à execução dos servi-

ços previstos, desde que autorizado formalmente pela FISCALIZAÇÃO, devendo a emissão 

do Termo Aditivo ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme legislação vigente. 

18.4. Nas alterações contratuais que impliquem em prorrogação de prazo ou aumento 

de valor, será necessário o endosso da Garantia Contratual, nos mesmos termos estabele-

cidos neste Termo de Referência e no Edital. 

18.5. Para os serviços sob o regime de empreitada por preço global, só haverá alte-

ração contratual dos serviços que não estiverem na Faixa C da Curva ABC  da planilha or-

çamentária – seja para mais ou para menos. Subestimativas e superestimativas técnicas 

dos serviços relevantes (Faixas A e B da Curva ABC de Serviços) até o limite de 10% para 

cada caso serão desconsideradas e não serão objeto de alteração contratual. 

18.6. Demais situações não previstas neste Termo de Referências serão regidas pela 

legislação vigente, conforme cada caso. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

20. CLÁUSULA DÉCIMA VIGESSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. É eleito o Foro da Comarca da Lapa/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21 

Lapa, .......de ...........de 2026. 

______________________________ 
NEUZELI SCHMIDT CAMARGO  

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 

__________________ 
SIMONE PASDIORA 
Gestora do Contrato 

 
 
 

______________________ 
FELIPE MAUÉS TISSOT 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

_________________________________________ 
ANDRIELLI SCARDANZAN FIGURA TISSOT 

Suplente de Fiscal 
 

TESTEMUNHAS: 

1- _________________________ 

                                  CPF: 

 

2- _________________________ 

                                              CPF: 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 
TERMO DE CAUÇÃO 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

 
A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob nº [●], com sede à [endereço 
completo], por intermédio de seu representante legal infra-assinado, em atendimento 
ao inciso III do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, DECLARA que apresenta os seguintes 
atestados de capacidade técnica, correspondentes às etapas do objeto. 
 
• Profissional Indicado: [nome e registro no CREA] 
o Área de Atuação Indicada: [descrição conforme item 9 do Termo de Referência] 
o Atestado: [identificação] 
o CAT nº: [●] 
o Emitente: [nome do contratante] 
o Descrição da Experiência Comprovada: [objeto executado, com descrição 
detalhada, disciplinas, etc] 
o Área de Intervenção: [●] m²; 
o Data de Emissão: [data] 
 
• Profissional Indicado: [nome e registro no CREA] 
o Área de Atuação Indicada: [descrição conforme item 9 do Termo de Referência] 
o Atestado: [identificação] 
o CAT nº: [●] 
o Emitente: [nome do contratante] 
o Descrição da Experiência Comprovada: [objeto executado, com descrição 
detalhada, disciplinas, etc] 
o Área de Intervenção: [●] m²; 
o Data de Emissão: [data] 
 
(INSERIR TANTOS QUANTOS NECESSÁRIOS) 
 
A empresa assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações 
prestadas, ciente de que a comprovação documental detalhada da experiência 
indicada deverá ser acompanhada dos documentos exigidos pelo Edital 
 
[Local], [data]. 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Assinatura] 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob nº [●], com sede à [endereço 
completo], por intermédio de seu representante legal infra-assinado, em 
atendimento ao inciso III do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, DECLARA que 
apresenta os seguintes atestados de capacidade técnica, correspondentes às 
etapas do objeto. 
 
ELABORAÇÃO DE PROJETO: 
• Atestado: [identificação] 
• Emitente: [nome do contratante] 
• Descrição da Experiência Comprovada: [objeto executado, com descrição 
detalhada, 
disciplinas, etc] 
• Área de Intervenção: [●] m²; 
• Data de Emissão: [data] 
 
EXECUÇÃO DE OBRA 
• Atestado: [identificação] 
• Emitente: [nome do contratante] 
• Descrição da Experiência Comprovada: [objeto executado, com descrição 
detalhada, 
quantitativos, disciplinas, etc] 
• Área de Intervenção: [●] m²; 
• Data de Emissão: [data] 
 
A empresa assume inteira responsabilidade pela veracidade das informações 
prestadas, ciente de que a comprovação documental detalhada da experiência 
indicada deverá ser acompanhada dos documentos exigidos pelo Edital 
 
[Local], [data]. 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Assinatura] 


